
 

 

  

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº  0803087-20 .2023 .8.19.0001  

 

 
 

A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  das  soc iedades  AMERICANAS S.A,  B 2W 

DIGITAL LUZ S.À.R.L;  JSM GLOBAL S.À.R.L.  e  ST IMPORTAÇÕES 

LTDA.,  dev idamente  nomeada  por  e sse  d .  Ju ízo  nos  au tos  do  processo  em 

ep íg ra fe ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  V .Exa . ,  em a tenção  a s  dec i sões  profe r idas  

nos  ids .  43156689,  43551135,  44335442  e  4452714 9 ,  apresenta r  sua  

MANIFESTAÇÃO ,  nos  te rmos que se  seguem:  

 
-I -  

MANIFESTAÇÕES GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL EM 

CUMPRIMENTO À DECISÃO DE ID.  44527149  

 
1 .  Cons iderando o  extenso  vo lume de  man i fe s tações  d iu turnamente  

juntadas  nes te s  au tos ,  que  demandam ráp ido  processamento e  re so lução  das  

ques tões  urgentes ,  porém sem se  o lv ida r  a  necess idade de  prév io 

pronunc iamento  das Recuperandas e  des ta  A. J .  con junta  sobre  a s  ques tões 

ord iná r ia s  e  ex t raord iná r ia s  ao  fe i to ,  e sse  MM.  Ju ízo  dec id iu ,  em pres t íg io  à  

ce le r idade ,  e f i c i ênc ia  e  ordem do processo ,  por conso l idar  em uma única  
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dec i são  ( id .  44527149) 1 os  comandos  ex i stentes  em dec i sões ante r iores  ( ids .  

43156689;  43551135 e  44335442)  pa ra  apresentação  de  man i fe s tação  ún ica  

ace rca  das  pe t ições  e  embargos  de  dec laração  apre sentados  no  processo .  

 

2 .  Ass im,  e s ta  A. J .  passa  a  t raze r  suas cons iderações  sobre  todo o 

requer ido ,  cons ignando que  a  presente  man i fe s tação se rá  fe i t a  de  forma a  

promover  uma  ot imização das  d ive rsa s  ques tões  t raz idas  ao processo ,  uma  

vez  que  mui ta s  de la s  t ra tam do mesmo ob je to  e  susc i t am a rgumentos  s imi l a re s  

pa ra  fundamenta r  os re spec t ivos  p le i tos ,  buscando ass im t raze r  mai s  c l a reza  

e  e fe t iv idade  à s  maté r i a s  posta s  sob  ques t ionamento .  

 

  MANIFESTAÇÃO SOBRE AS CONTESTAÇÕES À TUTELA 

CAUTELAR  ANTECEDENTE –  IDS.  42986780 ;  42986794 ;  43717668 ;  

43719571/43716499  

 

3 .  Tra ta -se  de  contes taç ões  apresentadas  em face  da  tu te la  caute la r  

prepara tór i a  de  recuperação  jud ic ia l  a ju izada  pe l a s  recuperandas ,  nos  te rmos 

do  a r t i go  6º ,  §12º  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  apresentadas  por  BANCO 

BRADESCO,  ITAÚ UNIBANCO S.A . ,  ITAÚ UNIBANCO S .A NASSAU 

BRANCH,  BANCO DO BRASIL S .A e  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S .A ,  em que a legam,  re sumidamente :  ( i )  inadequação da  v i a  e l e i ta ;  ( i i )  

incompetênc ia  d esse  MM.  Ju ízo  pa ra  processamento  da  recuperação  jud ic ia l  

de  soc iedades  e s t range i ra s ;  ( i i i )  incompetênc ia  d esse  MM.  Ju ízo  sob a  

premissa  de  que  o pr inc ipa l  e s tabe lec imento  das  devedoras  f i ca  em São 

Pau lo/SP;  ( iv )  imposs ib i l idade  de  suspensão  de  e f icác i a  de  c l áusu la s  

contra tua i s  e  c r i ação de  obr igações  contra tua i s  pa ra  os  c redores ;  (v )  ausênc ia  

de  f umu s  b on i  iu r i s  e  p e r i c u l um  in  mora ;   

                                                           
1 Desta forma, determino: (a) Certifique o cartório se as Recuperandas foram intimadas e/ou se manifestaram acerca 

dos ids: 43377940; 42667182; 42666299; 42774751; 42986780; 42986794; determinada na decisão de id: 43156689; 
bem como em relação aos ids: 43176082; 43228701; 43182974; 43503908; 43376316; 43528127, determinada na 
decisão de id: 43551135, e, ids: 43717169; 43705535, 43717668, 43719571, 43722263, 43731572, 43733423, 43942709; 
43963763; 43764331; 43964506; 44040692; 44127758; determinada na decisão de id: 44335442. 
Em caso negativo, intime-as para que se manifestem, em uma só petição, acerca das questões constantes nos referidos 
ids. (b)  Após, intime-se a Administração Judicial para ciência e manifestação, também em uma só petição, tanto em 
relação aos ids. acima, como também aos ids: 42986792, 42191453, 43707604, 43730237, tudo no prazo de 10 dias. 
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4 .  As empresas  Recuperandas  mani fe s ta ram -se  no  id .  47518763 ,  a rgu indo 

a  perda  do  obje to uma  vez  que  já  houve  a  propos i tura  e  o  re spec t ivo  

de fe r imento  do  processamento  do  pedido pr inc ipa l  e  que ,  a ss im,  a  insurgênc ia  

dos  Bancos pe t i c ionantes  deve r i a  se r  d i rec ionada  à  dec i são pr inc ipa l  e  não  

ma i s  ao p le i to  de  tu te l a  caute la r  an tecedente .  

 

5 .  No mér i to ,  a s  Recuperandas  a lega ram a  poss ib i l idade  de  processamento 

da  recuperação  jud ic i a l  de  soc iedad es  e s trange i ra s  na  forma  da  conso l idação  

processua l  au tor izada  no  a r t i go  69 -G da  Le i  nº  11 .101/2005,  o  que  a t ra i  a  

competênc ia  do  foro  do  pr inc ipa l  e s tabe lec imento  da  devedora ,  bem como,  

re i t e ra ram que é  a  c idade  do  R io de  Jane i ro  o pr inc ipa l  e s tabe lec imen to das  

devedoras  uma vez  que  congrega  a  sede  soc ia l ,  admin i s t ra t iva ,  operac iona l  e  

f inance i ra  do  Grupo Amer icanas .  

 

6 .  Além d i sso ,  de fenderam as  Recuperandas  que  e sse  MM.  Ju ízo  apenas  

adotou  med idas  necessá r i a s  à  prese rvação  das  empresas  e  pa ra  re sguardar  o 

ca ixa  das  devedoras ,  não  se  imiscuindo na  c l áusu la  de  e le ição  de  foro  de  

out ros  negóc ios  ju r íd i cos  contra tua i s ,  a l egando ,  a inda ,  ao f ina l ,  o  e s t re i to  

cumpr imento  dos  requ i s i tos  necessá r ios  à  concessão  da  caute l a r .  

 

7 .  Ult rapassado es se  breve  a r razoado ,  entende  es ta  A .J .  que  a s  

contes tações  ofe rec idas  em face  da  dec isão  que  concedeu  a  tu te l a  caute l a r  

prepara tór i a  pe rderam seu  ob je to ,  ha j a  v is ta  dec i são  poste r ior  que  conf i rmou 

os  seus  e fe i tos  e  de fe r iu  o  processamento  do  ped ido  de  recuperação  jud ic ia l ,  

subst i tu indo ,  a ss im,  o  prov imento  ju r i sd ic iona l  an te r ior .   

 

8 .  Este ,  inc lus ive ,  fo i  o  entend imento  adotado pe la  Exma .  Des .  Le i la  

Santos  Lopes ,  re l a tora  preventa  nos recursos  proven ientes  do  presente  

processo ,  nos  Agravos  de  Ins t rumento  que  t inham como ob je to  a  dec i são  que 

de fe r iu  a  tu te la  caute l a r  an tecedente ,  co lac ionando -se  aba ixo acórdão 

profe r ido  nos  au tos  do  Agravo  nº  0006696 -47 .2023 .8 .19 .0000  in te rposto  pe lo 

Banco do Bras i l  S .A ,  a  t í tu lo  exempl i f ica t ivo :   
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AGRAVO DE INSTRUMENTO.  DECISÃO PROFERIDA EM 

SEDE DE TUTELA  DE URGÊNCIA CAUTELAR 

ANTECEDENTE SUBSTITUÍDA POR DECISÃO DE 

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS 

AGRAVADAS.  RECURSO PREJUDICADO.  RECURSO NÃO 

CONHECIDO,  NA FORMA DO ART.  932 ,  I II  DO CPC ,  NOS 

TERMOS DA DECISÃO UNIPESSOAL DA DESEMBARGADORA 

RELATORA.  (TJRJ ;  Agr avo  de  Ins t rumento  nº  0006696 -

47 .2023 .8 . 19 .0000 .  Re l a tor :  Des .  Le i l a  San tos  Lopes .  Órgão  

Ju l gador :  Déc ima  Oi t ava  Câmara  de  D ire i to  P r i vado ;  Da t a  de  

Ju l gamento :  10/02/2023 )  

 

9 .  O ju lgado ac ima  es tá  em mani fe s ta  consonânc ia  com o  entend imento 

conso l idado na  ju r i sprudênc ia  do  nosso  C .  Tr ibuna l  de  Jus t iça  e  E.  STJ :   

 
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL.  JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL.  

PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR.  RECURSO NÃO 

PROVIDO.  DECISÃO MANTIDA.  

1 .  O  ju lgamento  do p rocesso  pr incipal  impõe  a  ex t inção da  

caute lar  a ju izada  com a  f inal idade  de  resguardar  o  r esu l tado 

do  p r imeiro .  Ausênc ia  do  interesse  jur íd ico  para  a  tute la  

caute lar .  2 .  Agravo  reg imental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg 

no  REsp  n .  698 .383/PR,  r e l a to r  M in i s t ro  Anton io  Car lo s  Fer r e i r a ,  

Quar t a  Turma ,  ju l gado  em 6/11/2012 ,  DJe  de  13/11/2012 . )  

 

D i r e i to  processua l  c i v i l .  Recurso  espec i a l .  Ação  caute lar .  Dec i são 

in te r locutór ia .  Sen tença  p ro fer ida.  Recurso  pre judicado .  Perde  

ob jeto  o  r ecurso  espec ia l  que  pre tend ia  d i scut i r  dec i são 

concess iva  de l iminar  em ação  caute la r  em razão da  

superven iênc ia  de  sen tença ju lgando improcedente  o  pedido .  

Recur so  e spec i a l  p re jud i cado  pe l a  perda  do  ob j e to  (REsp 

615466/SP ,  3 ª  Turma ,  M in .  Nancy  Andr igh i ,  DJ  de  30 .05 .2005 ) .  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  TUTELA CAUTELAR EM 

CARÁTER ANTECEDENTE.  BLOQUEIO DE VALORES.  

DEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA.  SENTENÇA SUPERVENIENTE PROLATADA PELO 

MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.  PRECEDENTES 

DO TJ/RJ  E DO STJ .  APLICAÇÃO DA REGRAS DO ART.  932 ,  

I I I ,  CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL .  RECURSO PREJUDICADO.  

(TJRJ ;  Agr avo  de  Ins t rumento  0011827 -37 .2022 .8 .19 .0000 ;  Re l a to r  

( a ) :  Lu i z  Henr ique  O l i ve i r a  Marques ;  Órgão  Ju l gador :  Déc ima  

P r ime i r a  Câmara  C íve l ;  Da t a  do  Ju l gamento :  09/02/2023 ) .  
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10 .  Adema is ,  va l e  d ize r  que  e s te s  c redores  t ambém ofe rece ram Embargos 

de  Dec la ração  re la t ivos  à  dec i são  que  de fe r iu  a  tu te la  caute l a r  an tecedente ,  

bem como a  que  de fe r iu  o  processamento  da  recuperação  jud ic ia l  ( ids .  

43705535,  43722263 ,  43731572 e  43733423) ,  a rgu indo bas icamente  a s  mesmas 

maté r ia s  que  foram t raz idas  em sede  de  contes tação ,  razão  pe l a  qua l  os 

a rgumentos  susc i t ados  pe lo s  mesmos já  se rão  ob je to  de  aná l i se  por  e sse  MM.  

Ju ízo  quando do  ju lgamento dos  re spec t ivos  recursos .   

 

11 .  Diante  do  exposto ,  e s ta  A. J .  exa ra  sua  c i ênc ia  quanto à s  contes tações ,  

man i fe s tando -se  pe la  pe rda  de  seu  ob je to ,  cons ignando que  a s  maté r i a s  se rão 

ana l i sadas  nos  recursos  de  embargos  de  dec la ração  já  opostos  pe los  mesmos 

c redores  contes tantes .   

 

  MANIFESTAÇÃO SOBRE OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO EM 

FACE DA DECISÃO DE ID.  42086539  QUE DEFERIU A TUTELA 

CAUTELAR  ANTECEDENTE E ID.  42645587  QUE DEFERIU O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL –  IDS.  43176082 ;  

43228701 ;  43705535;  43722263 ;  43733423 ;  43731572 ;  43733423 ;  43963763 ;  

42191453 ;  47748871  

 

 

12 .  Tra ta -se  de  Embargos  de  Dec la ração opostos  em face  da  dec i são  que 

de fe r iu  a  tu te la  caute l a r  an tecedente  ( id .  42086539)  e  da  dec isão  que de fe r iu  

o  processamento  da  recuperação  jud ic i a l  ( id  42645587) ,  o rgan izados  no  

quadro  s inót i co  aba ixo ,  confecc ion ado para  f ins  i lus t ra t ivos :    

EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO  

PETICIONANTE  
DECISÃO 

EMBARGADA 

Id 43176082 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Id 42645587 

Id 43228701 BTG PACTUAL SEGUROS S.A. Id 42645587 

Id 43705535 
BANCO BRADESCO S.A. 

("BRADESCO") 
Id 42645587 e Id 

42086539 

Id 43722263 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A. 
Id 42645587 

Id 43731572 BANCO DO BRASIL S.A. Id 42645587 

Id 43733423 
ITAÚ UNIBANCO S.A. e ITAÚ 

UNIBANCO S.A. NASSAU BRANCH 
Id 42645587 e Id 

42086539 

Id 43963763 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF 
Id 42645587 

Id 42191453 
BANK OF AMERICA MERRILL 

LYNCH BANCO MÚLTIPLO S.A. 
Id 42086539 
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13 .  Nos re fe r idos  embargos  foram susc i t ados  os  segu in tes  a rgumentos ,  em 

aper tad í ss ima  s ín tese :  ( i )  omissão  quanto  ao  e fe t ivo  cumprimento  do  a r t .  51  

da  Le i  nº  11 .101/2005 ;  ( i i )  omissão quanto  ao  te rmo in ic i a l  do s t a y  p e r i od  e  

pa ra  f ins  do  a r t i go  49  da  Le i  nº  11 .101/2005 ;  ( i i i )  a l egação  de  incompetênc ia  

desse  MM.  Ju ízo  sob a  premissa  de  que  os  negóc ios  das  recuperandas  se r i am 

concentrados  em São  Paulo  nos te rmos do  a r t igo  3º  da  Le i  nº  11 .101/2005;  

( i v )  omissão pa ra  que  se j a  dec l a rad o expressamente  que  a tos  ju r íd icos 

per fec t ib i l i zados  ante r iormente  ao  a ju izamento da  caute l a r  não  es tão 

abrang idos  pe l a s  pro ib ições  e s tabe lec idas  na  dec i são  caute l a r ;  (v )  omissão  

quanto à s  a l t e rações  l eg i s la t ivas  promovidas  pe la  Le i  nº  14 .112/2020  que ,  

segundo  entendem,  não  permi t i r i am o  processamento  de  recuperação  jud ic i a l  

de  soc iedade  e s t range i ra  no  Bras i l ;  (v i )  omissão  quanto  à  extensão  e  e fe i tos  

da  recuperação  jud ic i a l  no  que  concerne  aos  contra tos  v igen tes ,  const i tu ição 

de  novas obr igações ,  c l áusula  compromissór i a  de  a rb i t ragem  e  compensação  

de  c réd i tos  na  forma  do  a r t igo  193 -A da  Le i  de  regênc ia  e  venc imento 

antec ipado dos  contra tos  der iva t ivos ;  (v i i )  omissão  quanto  à  necess idade  de  

au tor ização  prév ia  p a ra  novos  re sga tes ;  (v i i i )  omissão  quanto  ao  prazo  de  

duração das medidas conced idas  na  dec i são  de fe r imento do processamento  e  

( i x )  omissão  quanto  à  cap i ta l ização da  companhia  AME . 

 

14 .  As empresas  Recuperandas ,  por  sua  vez ,  apresenta ram resposta  aos 

re spec t ivos  recursos  nos  ids .  44925969 ,  44630425,  47518755  e  43725950 .  

 

15 .  Com re lação  aos  Embargos  de  Dec la ração  constante s  no  id .  43228701 ,  

opostos  por  BTG PACTUAL SEGUROS S .A. ,  reg i s t re - se  que  j á  foram 

ana l i sados  por  e sse  MM.  Ju ízo  no  d e c i s um de  id .  45473030 ,  razão  pe l a  qua l  e s ta  

A . J .  não tece rá  man ife s tações  e spec í f i ca s  quanto  àque le  p le i to ,  cons iderando,  

porém,  o entendimento  conso l idado por  e sse  MM.  Ju ízo pa ra  aná l i se  e  

man i fe s tação  re la t iva  ao s  dema i s  recursos  que  ve rsem sobre  a  mesma  questão .   

 

16 .  Ass im,  d iante  da  mul t ip l ic idade  de  embargos  de  dec la ração opostos  e  

da  ident idade  de  d ive rsa s  maté r ia s  postas  à  aprec i ação  desse  MM.  Ju ízo ,  e s ta  

A . J .  con junta  apresenta  sua  man i fe s tação  pe los  tópicos  temát i cos  a  segu i r .  
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  DA ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DESSE MM. JUÍZO PARA 

O PROCESSAMENTO DA PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º  DA LEI Nº 11 .101/2005   

 

 

17 .  Alegam os  embargantes  uma suposta  omissão  quanto  aos  e lementos  que ,  

no  seu  entend imento ,  comprovar iam que  o  pr inc ipa l  e s tabe lec imento  do 

“Grupo Amer icanas”  se r i a  a  c idade de  São  Paulo ,  a l egando que  naque la  c idade 

te r i am s ido  ce lebrados  os  pr inc ipa i s  contra tos  com as  ins t i tu ições  f inance i ra s ,  

bem como abr iga r ia  a  maior  quant idade  de  lo j a s  e ,  por tanto ,  e s ta r i am 

concentrados  o  ma ior  número  de  c redores  e  t raba lhador es ,  de  modo que  o 

“ma ior  vo lume de  negóc ios”  e s ta r ia  centra l i zado  na  capi ta l  pau l i s ta .  

 

18 .  Em resposta  à  a rgu ição de  incompetênc ia ,  a s  Recuperandas  a l egam que 

a  r .  dec i são  de  id .  42645587  fo i  c la ra  quanto  ao  ponto  susc i tado ,  u t i l iz ando 

em sua  fundamentação  qu e  a  sede  soc ia l  e s tá  loca l i zada  na  c idade  do  Rio  de  

Jane i ro ,  onde t raba lham os pr inc ipa i s  execut ivos  do Grupo Amer icanas ,  onde 

se  s i tua  o e sc r i tór io  admin i s t ra t ivo  da  ho ld i n g  e  de  onde  emanam as  pr inc ipa i s  

dec i sões  e s t ra tég ica s  sobre  a s  a t iv idades  desempen hadas .  

 

19 .  Sustentam a inda  que é  na  c idade  do  Rio  de  Jane i ro  onde  se  loca l i zam,  

a l ém da  sede  soc ia l  do  Grupo ,  os  centros  admini s t ra t ivos ,  operac iona i s  e  

f inance i ros ,  razão  pe l a  qua l  é  n es ta  c idade  que  se  s i tua  o  centro  dec i sór io  das  

suas  operações ,  re ssa l t ando a inda  que ,  em duas  das ações de  antec ipação de  

provas  promovidas  pe l a s  ins t i tu ições  f inance i r a s  na  Comarca  de  São  Pau lo ,  

t i ve ram de se r  ex t ra ídas  Car ta s  Preca tór ia s  pa ra  o  Comarca  da  Cap i ta l  do  R io 

de  Jane i ro  “pa ra  cump r im en t o  da s  d i l i g ên c i a s  d e  bu s ca  d e  d o cumen t o s  d o s  d i r e t o r e s ,  

membro s  d o s  c on s e l h o s  e  f un c i oná r i o s  da  á r ea  d e  f in an ça s” .  

 

20 .  Em complemento,  susc i t a ram as  Recuperandas  que  a  sede  fo i  

const i tu ída  no Rio  de  Jane i ro  desde  sua  or igem,  potenc ia l izando sua  pos ição 

no  mercado va re j i s t a ,  a legando que  o  vo lume negoc ia l  não pode se r  

cons iderado de  forma  i so lada  “ s em a  a f e r i ç ã o  d o  l u ga r  ond e  o s  ob j e t i v o s  da  LREF 

pod em  s e r  c ump r id o s  c om  ma i o r  p r obab i l i dad e  d e  êx i t o  na  r e cup e ra çã o  j ud i c i a l” .  
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Destacam a inda  que  a  “quan t id ad e  d e  t ran sa ç õ e s  r e a l iz ada s  em  São  P au l o  s e  j u s t i f i ca  

p o r  c on t a  da s  a t i v i dad e s  d o s  ban c o s  c r ed o r e s ,  qu e  p o s su em  la r gamen t e  s ua s  s ed e s  em São 

Pau l o  –  e  nã o  p o r  op çã o  ou  in g e r ên c ia  d o  Grupo  Amer i cana s” ,  de  modo que  o  fa to 

de  f i rmar  contra tos  com entes sed iados  em São  Pau lo  não  s ign i f i ca  que se u 

cent ro  operac iona l  es te j a  sed iado  na  Cidade  pau l i s ta .  

 

21 .  Com efe i to ,  ace rca  da  competênc ia  pa ra  o  processamento  do  presente  

fe i to ,  e sse  d .  Ju ízo  a ss im dec id iu  n as  dec i sões  constantes  n o id .  42086539 e  

id .   42645587:  

 

 

22 .  Pois  bem.  Conforme se  in fe re  da  exor d ia l  da  tu te la  caute la r  antecedente  

( id .  41943505)  a s  Recuperandas  in formaram que  a  c idade  do  R io  de  Jane i ro 

comporta  ( a )  a  sede  soc ia l ,  cent ros  admini s t ra t ivos ,  operac iona i s  e  

f inance i ros ;  (b )  onde  t raba lham os pr inc ipa i s  execut ivos  do Grupo 

Amer icanas ;  ( c )  onde  se  s i tua  o  e sc r i tór io  admin i s t ra t ivo  da  ho l d in g ;  (d )  onde  

emanam as  dec i sões  e s t ra tég ica s  sobre  a s  a t iv idades desenvolv idas ,  

sa l i en tando que é  a  pa r t i r  dos  e sc r i tór ios  admini s t ra t ivos loca l izados  na  

cap i ta l  “ca r ioca”  que são  de f in idos  os  “ p ro j e t o s  a  s e r em  ex e cu tado s ,  a s  c on t r a ta ç õ e s  

a  s e r em  e f e t uada s  e  a s  n e g o c i a ç õ e s  j un t o  a  c r edo r e s” ,  de  modo que ,  t ambém sobre  a  

perspec t iva  de  “ v o l ume  d o  n e g ó c i o” ,  a legaram que a  ges tão  da  “ pa r c e l a  ma i s  

exp r e s s i va”  é  e fe t ivada  nes ta  c idade .  

 

23 .  Ao ana l i sa r  os  documento s  comproba tór ios  acostados  nes te  fe i to ,  

ve r i f ica - se  que  ex i s tem d ive rsos  e lementos  que  ra t i f i cam a  competênc ia  d esse  

d .  Ju ízo pa ra  o  processamento  da  presente  recuperação  jud ic ia l .  
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24 .  In ic i a lmente  cabe  d ize r  que  o  g rupo fo i  fundado e  possu i  sede  loca l izada  

h i s tor i camente  na  c idade  do  R io de  Jane i ro ,  conforme se  in fe re  de  seu 

Esta tu to  Soc ia l  Conso l idado ( id .  41943519) .  Conf i ra - se ,  a  propós i to ,  o  t recho 

do  re la tór io  de  admin i s t ração  de  2017  que  des taca  e sse  h i s tór i co  do g rupo .  

 

25 .  Além d i sso ,  os  documentos  juntad os  aos au tos  também demonst ram que  

é  na  c idade  do  R io  de  Jane i ro  onde são  rea l izadas  a s  de l ibe rações  d as  

Assemble i a s  Gera i s  pa ra  admin i s t ração e  onde  são  tomadas  dec i sões  re l a t ivas 

à  condução  da  a t iv idade  empresa r i a l ,  com a  presença  dos  pr inc ipa i s  agentes  e  

órgãos  de  comando do  g rupo  (Di re tor  Pres idente ,  Conse lho  de  Admin i s t ração ,  

Conse lhe i ro  F i sca l ,  e tc ) ,  que  de te rminam as  d i reções  que  repercut i rão  em todo 

o  desenvo lv imento  das  operações  e spa lhadas  pe lo pa í s ,  conf igurando -se ,  

por tanto ,  como seu  cent ro  dec i sór io :   

 

  Id .  41943519 -  Sede  Soc ia l :  

 

  Id .  41943540  –  Ata  da  a ssemble i a  ge ra l  ex t raordiná r ia  rea l izada  

em 30/09/2022 -  rea l i zada  no  RJ  –  Rua  Coelho  e  Cast ro ,  nº  38 ,  

Saúde  /RJ .   
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  Id .  41943543  –  Ata  das  a ssemble ia s  ge ra i s  ordiná r ia  e  
ex t raordiná r ia  rea l izad a ,  cumula t ivamente ,  em 29/04/2022  –  
rea l izada  no RJ  –  Rua  Coe lho  e  Cast ro ,  nº  38 ,  Saúde  /RJ .  

 

  Id .  41943542  –  Ata  da  Assemble i a  ge ra l  ex t raord iná r i a  rea l izada  
em 10/10/2021 -  rea l izada  no  RJ  –  Rua  Coelho  e  Cast ro ,  nº  38 ,  
Saúde  /RJ .  

 

 

26 .  Do mesmo modo,  os  con tra tos  avençados  com as  ins t i tu i ções  

f inance i ra s  pa ra  f ins de  operação  do  “Grupo Amer icanas”  aponta ram como 

endereço  das  Recuperandas  a  c idade  do  R io  de  Jane i ro ( Ids .  41943902 ,  

41943901,  41943550 ,  41943548 ,  41943547 ,  43228705  e  42196565 )  sendo d igno 

de  nota  que também ex i s tem contra tos  com as  re fe r idas  ins t i tu i ções  bancár i a s  

que  foram f i rmados na  p rópr ia  c idade do  R io de  Jane i ro ,  ra t i f i cando o 

entendimento  de  que  é  nes ta  c idade  o  seu  cent ro  operac iona l ,  de  comando e  

de  negóc ios :  

 

  Id .  41943903  –  Cédu la  de  c r éd i to  bancár io  nº  318 .000 .260  -  

BANCO DO BRASIL S .A .  Emi tente :  Lo ja s  Amer icanas  S .A .  
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  Id .  43228705  –  Contra to  f i rmado ent re  BTG Pac tua l  e  Amer icanas .  

 

 

 

  Id .  42196565  –  Contra to  f i rmado ent re  Bank  Of  Amer ica  Merr i l l  

Lynch  Banco Múl t ip lo  e  B2W.  
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27 .  Em complemento,  os  contra tantes /credores  das  Recuperandas  também 

reconhecem a  c idade  R io de  Jane i ro como cent ro  

dec i sór io/admin i s t ra t ivo/operac i ona l/f inance i ro ,  tan to  que  a s  not i f i cações 

ex t ra jud ic i a i s  foram d i rec ionadas  pa ra  e ssa  c idade :   

 

  Id .  41943546  –  Ref . :  Not i f i cação  ex t ra jud ic ia l  emi t ida  BTG 
PACTUAL –  Amer icanas  S .A .  

 
 

  Id .  41943544  –  Ref . :  Not i f icação  Extra jud ic ia l  emi t ida  TOO 

SEGUROS S .A.  –  Amer icanas  S .A .  

 

 

28 .  Não obstante ,  também se  observou das  dec i sões  profer idas  n as 

demandas  a ju izadas pe los  Bancos  em face  das  recuperandas  (pe rante  a  

Comarca  da  São  Pau lo ) ,  com o ob je t ivo  de  apura r/produz i r  provas a  

ex i s tênc ia  de  f raude  nas  demonst rações  contábe i s  das  mesmas,  que  os  Ju ízos 

C íve i s  pau l i s ta s  de terminaram que  a s  ordens  de  busca  e  apreensão  de  e -mai l s  

ins t i tuc iona i s  da  Di re tor i a ,  Conse lho  F i sca l ,  Conse lho  de  Admin i s t ração  e  do 

Comi tê  de  Audi tor ia  das  recuperandas ,  dos  ú l t imos  10  (dez )  anos ,  fossem 

cumpr idas  na  sede  da  empresa  no R io  de  Jane i ro ,  o  que  ma i s  uma  vez  ra t i f ica  

é  nes ta  Cidade  o  cent ro  de  comando do  Grupo .  Conf i ra - se  
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29 .  Com a  dev ida  vên ia  aos  a rgumentos  apresentados  p e los  embargantes ,  o  

fa to  de  de te rminado  contra to  f inance i ro te r  s ido  ce l ebrado na  c idade  de  São 

Pau lo  ou conte r  c láusu la  de  e le ição de  foro  naque la  c idade não  desna tura  a  

s i tuação  fá t i ca  i r re torqu íve l  demonst rada  nos  au tos  de  que  o cent ro  de  

dec i sões  empresa r i a i s  do  Grupo recuperando é  no  R io  de  Jane i ro ,  a té  porque ,  

bem se  sabe ,  que  g rande pa r te  das  ins t i tu i ções  f inance i ra s  e stão  sed iadas  ou  

contam com seus pr inc ipa i s  e s tabe le c imentos  em São Pau lo ,  sendo na tura l  que  

contra tos  de  re levânc ia  se jam lá  ce l ebrados  e/ou contem com e le i ção de  foro  

em ta l  c idade ,  por se r  medida  ma i s  benéf ica  pa ra  a  própr i a  ins t i tu i ção 

f inance i ra .   

 

30 .  Adema is ,  bem se  sabe  que  contra tos  de  na tureza  f inance i ra  são ,  em sua  

e ssênc ia ,  cont ra tos  de  adesão ,  que  impedem qua lquer  d i scussão  sobre  o  teor  

de  suas  c láusu la s .  Ass im,  ca so se  admi ta  a  te se  aventada  pe los  embargantes  

(de  que  o pr inc ipa l  e s tabe lec imento  ser i a  em São  Pau lo  porque  lá  foram 

f i rmados  contra tos  re l evantes  com os  bancos) ,  acabar ia  se  permi t i ndo que 

g randes  ins t i tu i ções t ivessem o  poder  de  de f in i r  o  foro  competente  pa ra  o  

processamento  dos  processos  de  inso lvênc ia  por  força  das  c láusu la s  imposta s  

em seus  contra tos ,  o  que  av i l t a  o  e scopo da  Le i  nº  1 1 .101/2005  e  a s  

c i rcunstânc ia s  ju r íd ica s  de f in idores  da  competênc ia .  

 

31 .  Com efe i to ,  em caso  de  g randes  empresas  com exploração  de  suas 

a t iv idades  em d ive rsa s  loca l idades  do  pa ís  e  operação  rami f icada  ent re  vá r ios  

Estados/Munic íp ios ,  como é  o  caso  da  va re j i s t a  recuperanda que  conta  com 

3 .600 lo ja s  e spa lhadas  por  centenas  de  munic íp ios ,  contando com uma 

p lura l idade  de  e s tabe lec imentos  e  lo j as ,  é  norma l  que  se j am ce lebrados 

contra tos  ( se ja  pa ra  f inanc iamento ,  se ja  pa ra  locação ,  ou  qua i squer  out ros  

ob je tos )  e  rea l izadas  operações  em d ive rsa s  loca l idades .   

 

32 .  Ocorre  que a  aná l i se  do  pr inc ipa l  e s tabe lec imento ,  pa ra  os  f ins  de  

de f in ição da  competênc ia  do  Ju ízo  Recupera tór io  deve  l eva r  em conta  onde a  

dec i são  da  recuperanda  de  f i rmar  o  contra to  fo i  tomada  e ,  não ,  onde  e ssa  

dec i são  fo i  executada ,  sendo necessá r i a  a  con jugação  de  c r i té r ios  que 
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permi tam entender  onde  func iona  o cent ro  nevrá lg i co de  dec i sões  da  empresa ,  

como a  sede  admin i st ra t iva/cent ro  operac iona l /cent ro  de  comando .   

 

33 .  Al iá s ,  ana l i sando -se  a  ce r t idão  s impl i f icada  constante  no  id  42589544,  

emi t ida  pe la  JUCERJA,  observa -se  que  a s  recuperandas  contam com 336 f i l i a i s  

no  Estado  do  R io de  Jane i ro e  476 f i l i a i s  no  Estado  de  São Pau lo ,  t ra tando -

se  de  d i fe rença  pequena  e  p lenamente  jus t i f i cáve l  se  cons iderada  a  d i fe re nça  

do  por te  geográ f ico e  populac iona l  en tre  de  ta i s  Entes ,  não  podendo ta l  

e l emento ,  a ss im,  se r  cons iderado como def in idor  do pr inc ipa l  

e s tabe lec imento ,  a té  porque ,  repi se - se  t ra ta - se  de  uma  das  ma iores  va re j i s ta s  

do  Bras i l ,  com lo j a s  e spa lhadas  por todo o  Bras i l  e  com sede  e  cent ro de  

comando na  c idade  do  R io  de  Jane i ro .   

 

34 .  A jur i sprudênc ia  do  E .  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  já  sed imentou  que 

o  pr inc ipa l  e s tabe lec imento  é  aque le  que  congrega  o cent ro  das pr inc ipa i s  

a t iv idades  do  devedor ,  onde  cent ra l izam a s  a t iv idades  mais  importantes  da  

soc iedade e  onde  func iona  o  núcleo decisór io  da  sociedade :   

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NA COMARCA DE CATALÃO/GO POR 

GRUPO DE DIFERENTES EMPRESAS. ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE GRUPO 

ECONÔMICO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A COMARCA DE 

MONTE CARMELO/MG. FORO DO LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO 

DO DEVEDOR. ARTIGO 3º DA LEI 11.101/05. PRECEDENTES. 

1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA 

DE MONTE CARMELO - MG em face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

GOIÁS, nos autos de pedido de recuperação judicial formulado por quatro empresas, em 

litisconsórcio ativo, com a particularidade de que cada uma delas explora atividade empresária 

diversa e de forma autônoma, inclusive com estabelecimentos próprios. 

2. A circunstância de as recuperandas não terem impugnado a decisão declinatória proferida 

pelo relator do agravo de instrumento (n.º 348379-48.2015.8.09.0000) no Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiás não interfere no conhecimento do incidente, pois a norma constante do 

artigo 3º da Lei 11.101/05 encerra regra de competência absoluta, afastando eventual alegação 

da existência de preclusão quanto à suscitação do conflito. 

3. O art. 3º da Lei n. 11.101/05, ao repetir com pequenas modificações o revogado artigo 7º 

do Decreto-Lei 7.661/45, estabelece que o Juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor é o competente para processar e julgar pedido de recuperação judicial. 

4. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, respaldada em entendimento 

firmado há muito anos no Supremo Tribunal Federal e na própria Corte, assentou 
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clássica lição acerca da interpretação da expressão "principal estabelecimento do 

devedor" constante da mencionada norma, afirmando ser "o local onde a 'atividade 

se mantém centralizada', não sendo, de outra parte, 'aquele a que os estatutos 

conferem o título principal, mas o que forma o corpo vivo, o centro vital das principais 

atividades do devedor'." (CC 32.988/RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

04/02/2002). 5. Precedentes do STJ no mesmo sentido (REsp 1.006.093/DF, Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe de 16/10/2014; CC 37.736/SP, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJ de 16/08/2004; e CC 

1.930/SP, Rel. Min. ATHOS CARNEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, DJ de 25/11/1991). (...) 

Considerando o variado cenário de informações que constam dos autos, notadamente a de que 

a ELETROSOM S/A é a maior sociedade do grupo, e que sua atividade é pulverizada pelo 

país, deve ser definido como competente o juízo onde está localizada a sede da 

empresa, ou seja, o juízo da Comarca de Monte Carmelo/MG. 8. Conflito conhecido para 

declarar a competência do juízo da 2ª Vara da Comarca de Monte Carmelo/MG. 

(CC n. 146.579/MG, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 

9/11/2016, DJe de 11/11/2016.) 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM DOS ESTADOS DE SÃO 

PAULO E DO PARÁ. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS E MEDIAÇÃO ANTECEDENTE 

A PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS CAUTELARES. JUÍZO 

COMPETENTE PARA O PEDIDO PRINCIPAL. ESTABELECIMENTO PRINCIPAL 

DO DEVEDOR. CRITÉRIO ECONÔMICO: MAIOR VOLUME DE NEGÓCIOS DA 

EMPRESA E CENTRO DE GOVERNANÇA DOS NEGÓCIOS. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA PAULISTA. 

1. Também no procedimento de recuperação judicial vigora a máxima de que a competência 

para o conhecimento e julgamento de pedido cautelar é do Juízo competente para conhecer e 

julgar o pedido principal de recuperação judicial. 

2. Nos termos do art. 3º da Lei 11.101/2005, o juízo competente para o pedido de 

recuperação judicial é o do foro de situação do principal estabelecimento do devedor, 

assim considerado o local mais importante das atividades empresárias, ou seja, o de 

maior volume de negócios e centro de governança desses negócios. 

3. Esse entendimento é ainda mais adequando quando se trata de sociedades 

empresárias de grande porte, dedicadas a complexas atividades econômicas de 

produção e circulação de bens e serviços, como as de produção de commodities agrícolas, 

minerais e florestais, hipóteses em que, enquanto a produção e extração são processadas no 

interior do país, em vastas áreas nos territórios de diversos Estados, ou mesmo em alto mar, 

como nos casos de petróleo e gás, o centro nevrálgico do empreendimento, onde tomadas 

as decisões e realizadas as principais transações, é situado em distantes grandes 

centros urbanos, empresariais e financeiros. 

4. Não se pode perder de vista a extrema complexidade e necessária interligação de 

atividades e negócios na gigantesca engrenagem do mundo capitalista globalizado, 

caracterizado pela diversidade de especializadas contratações inter-relacionadas, 

envolvendo, frequentemente, densa cadeia produtiva abrangendo exportação, câmbio, 

transporte marítimo, venda antecipada da produção, negociação em bolsas de 

mercadorias e financiamento das atividades. 
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5. É esse o contexto sob exame, em que as complexas atividades da devedora vão desde 

a extração mineral, realizada no interior do Estado do Pará, até as inúmeras contratações 

celebradas em centro metropolitano, onde se identifica o local mais importante das 

operações sociais, por ser abrangente do maior volume de negócios e do núcleo 

decisório da sociedade, situado na cidade de São Paulo, como o principal estabelecimento 

da sociedade suscitada. 

6. Conflito de competência conhecido, para declarar a competência da Justiça do Estado de 

São Paulo. (CC n. 189.267/SP, relator Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 

28/9/2022, DJe de 13/10/2022.) 

 

35 .  Conf i ra - se ,  a  propósi to ,  a  doutr ina  sobre  o  tema :  

 

“É c laro  que,  exi s t indo,  como no  caso  das  grandes  redes  de  
vare jo ,  const rutoras  de  atuação  nac iona l  e  out ros ,  d iver sos  
es tabe lecimentos  igua lmente  importan tes  sob  o  ponto  de  v i sta  
econômico  e ,  sendo um de les  o  da  sede  da devedora ,  esse  
preva lece  sobre  os  demais ,  na  def in ição  do  Ju ízo  competente .” 2 
 
 
“Segundo  Valverde  (v . 1 ,  p .  138) ,  o  pr inc ipa l  estabe lecimento  é  
aque le  no  qua l  o  comerc iante  t em a  sede  adminis t rat i va  de  seus  
negóc ios ,  no  qua l  é  f e i t a  a  conta bi l idade  gera l ,  onde  es tão  os  
l i v ros  ex ig idos pela  l e i ,  l ocal  de  onde par tem as  o rdens  que  
mantêm a  empresa  em ordem e  funcionamento  ( . . . ) .  Caso  cu r io so  
s empre  ocor r er á  naque l a s  s i t uações  nas  qua i s  a  soc i edade  
empres ár i a  t em inúmeros  es t abe l ec imentos ,  e spa lhados  por  todos  o  
pa í s ,  não  s endo poss í ve l  f i x ar - s e  qua l  s e r i a  o  e s t abe l ec imento  
p r inc ipa l  por  ap l i c ação  do  cr i t é r io  quan t i t a t i vo  econômico .  
Exemplo  bastante  prá t i co  e  conhec ido é  o  da  conhec ida  rede  
‘Casas  Pernambucanas ’ ,  com grandes  lo jas  espa lhadas  por  
inúmeras  c idades .  Em ta l  caso ,  sendo  impossíve l  a  
de terminação  do  p r incipal  estabe lecimento  pe lo  cr i t é r io  
quant i ta t ivo  acima f ixado ,  vo l ta - se  ao  p r inc íp io  de  que  a  sede 
es tá  no  loca l  f i xado na  Junta  Comercia l  ( . . . ) . ” 3  
 
 
“A mul t ip l i c idade  de  es tabe lec imen tos  é  r esul tante  da  própr ia  
expansão da  at i v idade  empresar ia l .  Cada  es tabe lec imento 
conf igura  uma un idade  técn ica  submet ida ,  no  entanto,  à  
o r ientação  gera l  t r açada  pe la  un idade  econômica  da  empresa ,  

                                                           
2 C O E L H O ,  F á b i o  U l h o a .  C o m e n t á r i o s  à  Le i  d e  F a l ê n c i a s  e  d e  R ec u p e r a ç ã o  d e  E m p r e s a s  
–  1 5 . ed .  v e r .  A t ua l .  e  am p l .  –  S ã o  P a u l o :  T h o m s o n  R e u t e r s  B r a s i l ,  2 02 1 ,  p . 5 5 )  
3 B E Z E R R A  F I L H O ,  M a n o e l  J u s t i n o .  L e i  d e  R e c u p e r a ç ã o  d e  e m p r e sa s  e  f a l ê n c i a :  L e i  
1 1 . 1 0 1 / 2 0 0 5 :  c o m e n t a d a  a r t i g o  p o r  a r t i g o  –  1 5 . e d . r e v . ,  a tu a l .  e  a mp l .  –  S ã o  P a u l o :  
T h o m s o m  R e u t e r s ,  B r a s i l ,  2 0 2 1 ,  p .  8 9 .  
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a  par t i r  da  vontade  de  seu  t i tu lar ,  conforme c lássica  e  

au tor izada  l i ção  de  Oscar  Barre to  F i lho ” . 4 
 

36 .  Diante  do  exposto ,  en tende  es ta  A . J .  não  haver  qua lquer  omissão  a  se r  

sanada  quanto  à  competênc ia  reconhec ida  por  e ss e  MM.  Ju ízo  pa ra  o 

processamento  da  presente  recuperação  judic ia l ,  que  re s tou  dev idamente  

fundamentada  nos te rmos do  a r t igo  3º  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  da  

ju r i sprudênc ia  pac í f i ca  do  STJ  e  a  pa r t i r  da  documentação comproba tór ia  

ca r reada  aos  au tos ,  a t ravés da  qua l  se  ev idenc iam d ive rsos  e lementos que 

ra t i f i cam que a  c idade  do  R io de  Jane i ro  é  o cent ro  v i ta l  e  dec i sór io  das 

a t iv idades  das  recuperandas .  

 

  DA ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA PARA 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  DE SOCIEDADES 
ESTRANGEIRAS 
 
 
37 .  Insurgem-se  os  embargantes  em face  do  de fe r imento  do  processamento 

da  recuperação judic i a l  com re l ação à s  recuperandas  B2W DIGITAL LUZ 

S .À .R .L  e  JSM GLOBAL S .À .R .L . ,  sob  a  premissa  de  que ,  em razão  de  se rem 

soc iedades e s t range i ra s ,  e sse  MM.  Ju ízo  não  te r i a  ju r i sd ição  pa ra  conduz i r  o  

seu  processo  de  rees t ru turação em v i r tude das  a l te rações  l eg i s la t ivas  

promovidas  pe l a  Le i  nº  14 .112/2022  que ,  no  seu  entender ,  au tor i za r i am 

somente  a  homologação  da  recuperação jud ic i a l  de  empresa  e s t range i ra  no 

Bras i l ,  nos  te rmos do  a r t i go 167 -F,  §2º ,  I I  e  167 -H da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

38 .  Sobre  a  maté r i a ,  a s  Recuperandas  apresenta r am resposta  no  id .  

47518755  sus tentando que  não  houve  qua lquer  omissão  por  pa r te  d esse  MM. 

Ju ízo ,  o  qua l  enfrentou  a  ques tão  de  forma  fundamentada ,  sa l i en tando a  

poss ib i l idade de  processamento  da  recuperação jud ic i a l  de  soc iedades 

e s t range i ra s  na  forma  da  conso l idação  processua l  au tor i zada  no  a r t igo  69 -G 

                                                           
4 C A M P I N H O ,  S é r g i o .  Co m e n t á r i o  a o s  a r t i g o s  6 9 - G  a  6 9 -L .  I n :  T O L E D O ,  P a u l o  Fe r n a n d o  
C a m p o s  S a l l e s  d e  ( o r g . ) .  C o m e n t á r i o s  à  L e i  d e  R ec u p e r a ç ã o  d e  E m pr e s a s .  S ã o  Pa u l o :  
T h o m s o n  R e u t e r s  Re v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  2 0 21 .  p .  5 0 9 .  
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da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  o  que  a t ra i  a  competênc ia  do  foro  do  pr inc ipa l  

e s tabe lec imento  da  devedora .  

 

39 .  Aduzem a inda  que  a  ho ld i n g  Amer icanas  é  contro ladora  das  empr esas  

B2W e  JSM e  pac tuou d ive rsos  contra tos  c om garant ia s  c ruzadas  ent re  a s  

soc iedades ,  sa l ien tando que  a s  soc iedades  e s t range i ra s  func ionam como 

ve ícu lo de  captação  de  recursos  no ex te r ior ,  a  f im de  permi t i r  o  f inanc iamento  

necessá r io  à s  operações  no  Bras i l .  

 

40 .  No que  concerne  a  de f in ição de  competênc ia  pa ra  processamento  da  

recuperação  de  soc iedades  e s t range i ra s ,  e sse  MM.  Ju ízo  a ss im dec id iu  no id .  

42645587:  

 

 

 
 

41 .  Conforme se  in fe re  das  a legações  t raz idas  pe los  Embargantes ,  o  

pressuposto  invocado para  imposs ib i l idade  de  processamento da  recuperação 

jud ic i a l  das  soc iedades  e s t range i ra s  e s tá  cent rado  na  regu la mentação ,  

ins t i tu ída  a  pa r t i r  da  Le i  nº  14 .112/2020 ,  do  mecan i smo de  inso lvênc ia  

t ransac iona l ,  pe lo  d ip loma  bras i le i ro  inscu lp ido  na  Le i  nº  11 .101/2005 .  
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42 .  Ocorre  que  a  in te rpre tação  confe r ida  pe los  embargantes ,  d .m .v ,  não  é  a  

que  amolda  melhor  a  e spéc ie .  

 

43 .  Isso  porque ,  o  t ra tamento  lega l  da  inso lvênc ia  t ransnac iona l  t em como 

ob je t ivo  regu lamenta r  a  cooperação  entre  d i fe rentes  ju r i sd ições ,  de  modo a  

permi t i r  uma acomodação  ent re  os  s i s tem as  ju r íd i cos de  Estados  d i s t in tos  de  

modo a  v iab i l i za r  o  processamento  e f ic i en te  de  processos de  inso lvênc ia  

t ransf ronte i r iços :  

 

“A inso lvênc ia  t ransnac iona l  t em como ob je t ivo pr imord ia l  

au tor i za r  a  cooperação  e  coordenação  entre  ju r i sd ições  de  d i ferentes  

Estados  que in te rvenham em casos  de  inso lvênc ia  t ransnac iona l ,  

sem que  ha j a  submissão  ent re  e l e s ,  a  qua l  deve  se  da r  de  forma  mas  

e f i caz  poss íve l  (a r t .  167 -P ,  ca pu t ) ,  re spe i tadas  a s  d i fe renças  ent re  a s  

l e i s  processua i s  nac iona i s . ”  5 

 

44 .  Isso  se  depreende da  própr ia  le i tu ra  dos  a r t i gos  que  regem a  maté r ia ,  

em que  se  d i spôs  expressamente  que  o  cap í tu lo  de  inso lvênc ia  t ransnac iona l  

deve  se r  in te rpre tad o  de  modo a  v i ab i l i za r  o  ob je t ivo  de  cooperação 

in te rnac iona l  (Ar t .  167 -  A ,  inc i so  I  e  §1º) ,  bem como há  d i spos ição expressa  

ace rca  das  suas  h ipóteses  de  apl icação  no  a r t .  167 -C ,  dent re  a s  qua i s  não  se  

v i s lumbra  a  h ipótese  t ra tada  n esse s  au tos ,  l i t t e r i s :  

 
Art. 167-A. Este Capítulo disciplina a insolvência transnacional, com o objetivo 
de proporcionar mecanismos efetivos para:    
I - a cooperação entre juízes e outras autoridades competentes do Brasil 
e de outros países em casos de insolvência transnacional. 
(...) 
§ 1º Na interpretação das disposições deste Capítulo, deverão ser 
considerados o seu objetivo de cooperação internacional, a necessidade 
de uniformidade de sua aplicação e a observância da boa-fé. 
 
Art. 167-C. As disposições deste Capítulo aplicam-se aos casos em que:          
I - autoridade estrangeira ou representante estrangeiro solicita assistência no 
Brasil para um processo estrangeiro;        
II - assistência relacionada a um processo disciplinado por esta Lei é pleiteada 
em um país estrangeiro;        

                                                           
5 B E Z E R R A  F I L H O ,  M a n o e l  J u s t i n o .  L e i  d e  R e c u p e r a ç ã o  d e  e m p r e sa s  e  f a l ê n c i a :  Le i  
1 1 . 1 0 1 / 2 0 0 5 :  c o m e n t a d a  a r t i g o  p o r  a r t i g o  –  1 5 . e d . r e v . ,  a t u a l .  e  a mp l .  –  S ã o  P a u l o :  
T h o m s o m  R e u t e r s ,  B r a s i l ,  2 0 2 1 ,  p . 5 5 5 .  
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III - processo estrangeiro e processo disciplinado por esta Lei relativos ao 
mesmo devedor estão em curso simultaneamente; ou 
IV - credores ou outras partes interessadas, de outro país, têm interesse em 
requerer a abertura de um processo disciplinado por esta Lei, ou dele participar. 

 

45 .  Os d i spos i t ivos  invocados  pe los  Embargantes  (167 -F ,  §2º ,  I I  e  167 -H 

da  Le i  nº  11 .101/200 5) ,  por tanto ,  devem se r  in te rpre tados  nes te  contex to ,  de  

cooperação ent re  Ju ízos ,  de  modo que  es tão  a  regu lamenta r  a  poss ib i l idade 

de  postu lação  perante  a  Jur i sd ição  bras i le i ra  de  reconhec imento  de  processo  

es t range i ro ,  o que não se  confunde com obstar  o  p rocessamento de 

recuperação judicia l  de  sociedades  es trangeiras  no Bras i l  em 

consol idação processual  ou substancia l .  

 

46 .  Nesse  ponto  cabe  d ize r  que ,  em resposta  ao  ques t ionamento  formulado 

por  e ssa  A . J .  conjunta  e  em a tend imento  à s  normas de  inso lvênc ia  

t ransnac iona l ,  a s  recuperandas  in formaram que j á  ins taura ram proced imento 

de  reconhec imento  de  processo  es t range i ro  perante  a  Cor te  de  Nova  Iorque ,  

a t ravés  do  denominado “Chapte r  15” ,  jus tamente  pa ra  faze r  va le r  os  e fe i tos 

da  presente  recuperação  jud ic i a l  pe ran te  seus  c redores  e s t range i ros ,  o  que 

também fo i  d ivulgado ao mercado ( h ttps ://r i . amer icanas . io/recuperacao -

jud ic i a l/chapte r -15/) .  

 

 

 

47 .  Conforme informação  pres tada  pe la s  Recuperandas ,  a s  soc iedades  B2W 

e  JSM GLOBAL não  são  operac iona i s  e  foram cr i adas  como ve ícu lo  f inance i ro 

da  Americanas  S .A .  pa ra  emissão  de  bonds ,  de  modo que  a  Amer icanas  detém 

100% de  pa r t i c ipação  nas  duas  soc iedades ,  o  que  ev idenc ia  a  h ipótese  de  

conso l idação  proce ssua l  pa ra  o  processamento  con junto  de  soc iedades  que 

possuem suas  a t iv idades  in te r l i gadas  e  compõem o  mesmo grupo econômico ,  
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de  modo a  v i ab i l iza r  um pro je to  de  soerguimento  coeso  e  e fe t ivo ,  em pres t í g io  

à  ce le r idade  e  economia  processua l ,  ta l  como express amente  permi t ido no 

a r t i go  69 -G da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

48 .  Veja  a inda  Exa .  que  o  processamento  de  recuperação  jud ic ia l  de  

empresa  e s t range i ra ,  em l i t i sconsórc io a t ivo  com a  empresa  nac iona l  

in tegrante  do  g rupo ,  é  admit ido  pe l a  ju r i sprudênc ia  do  E .TJERJ ,  como se  vê  

do  pa rad igmát ico  caso  envo lvendo o g rupo OGX,  dec id ido pe la  an t iga  14 ª  

Câmara  C íve l  ( a tua l  12 ª  Câmara  de  Di re i to  Pr ivado) ,  sob  a  re la tor i a  do  Exmo.  

Desembargador  Gi lbe r to  Guar ino,  nos  au tos  do Agravo  de  Ins t rumento nº  

0064658-77.2013 .8 .19 .0000 .  Conf i ra - se  t recho do  acórdão que se  adequa 

per fe i tamente  ao  caso  em te l a ,  v e rb i s :  

 
“(...)Com efeito, a ímpar situação controvertida não pode ser focada unicamente de sob 
o ângulo da omissão legislativa, clamando por análise a partir da premissa de 
preservação da empresa, que, sem sombra de dúvidas, promoveu a mais extensa 
campanha privada nacional exploratória de petróleo e gás, com atividade que produz 
impactos no desenvolvimento econômico e social brasileiro, além de haver gerado um 
sem número de empregos. 24. Na hipótese dos autos, é indiscutível que a OGX 
PETRÓLEO E GÁS PARTICIPAÇÕES S/A. é a sociedade holding e não operacional 
que controla a OGX PETRÓLEO E GÁS S/A., titularizando 99,99% do seu capital 
social, além de também controlar, direta e integralmente, a OGX INTERNATIONAL 
GMBH e a OGX ÁUSTRIA GMBH HSBC CTVM S/A., conforme demonstram os 
inúmeros documentos que integram o instrumento de agravo. 25. Saliente-se que, na 
legislação pátria, as sociedades holding cravam alicerces jurídicos no art. 2º, § 3º, da Lei 
n.º 6.404/76, assim redigido: (...) 
Pois bem... As duas empresas estrangeiras subsidiárias, excluídas, em primeiro grau, do 
procedimento de recuperação judicial, operam apenas e tão somente em estrita função 
da controladora, servindo como veículos das sociedades brasileiras para a emissão de 
títulos de dívidas e recebimento de receitas no exterior, colimando o financiamento das 
atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural no Brasil.  
29. Têm-se, portanto, sociedades empresárias estrangeiras que se erigem em estrutura 
de financiamento de sua controladora nacional, formando um grupo econômico único, 
em prol de uma única atividade empresarial, o que não é nada incomum na era 
contemporânea, de globalização de mercados, mais ainda quando se pondera a própria 
atividade explorada, que intensifica as relações jurídicas transfronteiriças.  
30. Obviamente, não possuem elas filiais, sucursais, nem agências no território nacional, 
porquanto, como já dito, são subsidiárias da sociedade empresária brasileira que é, na 
realidade, a responsável pelo pagamento dos títulos de dívida (“bonds”) emitidos no 
exterior. 
(...) 
32. Assim, nada obstante o parecer da douta Procuradoria de Justiça, posto em sentido 
contrário ao que hora se decide, afigura-se indicado albergar os credores nacionais e 
internacionais em um plano comum de recuperação do GRUPO OGX, evitando-se a 
eventual constrição de ativos no exterior, que seria imposta a requerimento de 
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administrador judicial das sociedades austríacas, bem como a visceral impossibilidade 
de realização de operações no âmbito internacional, com o que se frustraria, 
definitivamente, toda e qualquer possibilidade de soerguimento das recorrentes.  
33. Saliente-se, como já mencionado no item 06 (acima), que a legislação austríaca sobre 
insolvência admite o reconhecimento dos efeitos do respectivo processo estrangeiro, 
quando o centro de principal interesse do devedor (COMI) está localizado no Estado 
estrangeiro e o processo for, em essência, comparável ao austríaco, o que, a par do 
estudo de viabilidade anexado por linha aos autos, mostra-se como sendo o caso.  
34. Isso estando bem claro, não se está erigindo o Estado Juiz à condição de legislador 
positivo. A ausência de previsão normativa quanto à aplicação do instituto da 
recuperação judicial além dos limites territoriais, se não o autoriza, por outro lado não 
o veda. A hipótese desafia a decisão de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito, conforme prevê o art. 4º da Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro, de aplicação cauta e excepcional, em situações que, a seu turno, 
demandem cautela e sejam, por igual, excepcionais. Até porque são os princípios gerais 
os responsáveis pela atuação do Ordenamento Jurídico à feição de um todo, integrando-
lhe setores comunicantes, de outra forma tornados estanques.  
35. Contemporaneamente, é mister compreender que é com apoio na equidade que há 
de predominar a finalidade do instituto sobre sua letra, no quanto, visto o caso concreto, 
se busca adequar a lei às novas e surpreendentes circunstâncias, a fim de que o órgão 
jurisdicional acompanhe as vicissitudes da realidade concreta, a qual, como já asseverava 
Carvalho de Mendonça”, em seu “Curso de Direito das Obrigações”, caminha sempre 
à frente da legislação, que capta, diferidamente, a vontade jurídica da nação (legalidade). 
(...) 
37. E, se o intuito é, como já exposto no item 23 (acima), salvaguardar a empresa, não 
se pode deixar questão de relevante interesse social à margem da análise judicial eficaz, 
que dê solução dinâmica e atual à controvérsia.  
(...) 
40. Tudo bem ponderado, voto no sentido de dar provimento ao recurso, confirmando 
a decisão de fls. 110 a 118, revogar a interlocutória que rejeitou o pedido de recuperação 
judicial das sociedades empresárias austríacas e determinar o processamento conjunto 
da recuperação judicial das agravantes. 

 

49 .  Além do caso ac ima ,  ex i s tem outros  casos  re levantes  onde  o  tema  

t ambém fo i  ana l i sado  pe lo TJERJ ,  como o  caso  “Oi” e  “Se te  Bras i l ” ,  

admi t indo-se  a  recuperação jud i c ia l  de  soc iedade e s t range i ra 6,  o  que ra t i f i ca  

o  ace r to  da  dec i são  embargada .   

 

50 .  Diante  do  exposto ,  en tende  es ta  A . J .  não  haver  qua lquer  omissão  a  se r  

sanada  quanto  à  competênc ia  d esse  MM.  Ju ízo ,  que  res tou  dev idamente  

fundamentada  nos  termos do  a r t i go 69 -H da  Le i  nº  11 .101/2005  e  a  pa r t i r  da  

                                                           
6 Caso “Oi”: AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0051668-49.2016.8.19.0000. Des. CEZAR AUGUSTO 
RODRIGUES COSTA - Julgamento: 31/10/2017 - OITAVA CÂMARA CÍVEL  
Caso Sete Brasil: AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0034120-11.2016.8.19.0000 -. Des. CARLOS EDUARDO 
MOREIRA DA SILVA - Julgamento: 07/02/2017 - VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 
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documentação  comproba tór ia  ca r reada  aos  au tos ,  a  qua l  se  encontra  em 

consonânc ia  com a  doutr ina  e  ju r i sprudênc ia  do  TJERJ .  

 

  DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO À DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PELO ART. 51  DA LEI Nº 11 . 101/2005 E SIGIL O DA 

DOCUMENTAÇÃO 

 

51 .  A questão  envo lvendo a  documentação  ex ig ida  no  a r t i go  51 da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  bem como o  s ig i lo  de  a lguns  documentos  fo i  t raz ida  à  d i scussão 

pe los  c redores  Banco Santander  (Bras i l )  S .A . ,  Banco Bradesco  S .A . ,  Banco  do  

Bras i l  S/A,  I taú  U nibanco  S .A.  e  I taú  Unibanco  S .A .  Nassau Branch  e  Ca ixa  

Econômica  Federa l .   

 

52 .  Em resumo,  a s  re fe r idas  ins t i tu ições  f inance i ra s  apontam que esse  MM.  

Ju ízo  de ixou de  se  pronunc ia r  quanto ao  fa to de  que a s  Recuperandas  não  

te r i am apresentado g rande  pa r te  dos  d ocumentos  obr iga tór ios  ex ig idos no 

a r t i go 51  da  Le i ,  de  modo que  o processamento  não  poder ia  te r  s ido  de fe r ido ,  

havendo s ido  levantado ,  a inda ,  com re lação  aos  documentos  e fe t ivamente  

apresentados ,  a  imposs ib i l idade de  se  conf i rmar  que  e l es  representam a  

rea l idade  da  Companhia  em v i r tude  das  incons i s tênc ia s  contábe i s  a ssumidas  

perante  o  Mercado .  

 

53 .   Adema is ,  fo i  susc i t ada  omissão  no  sent ido  de  que  não  houve 

pronunc iamento  acerca  da  necess idade  de  nomeação  de  per i to  pa ra  rea l ização 

de  consta tação  prév ia ,  nos  te rmos do  a r t i go  51 -A da  Le i .  

 

54 .  Em complemento,  sus tentam que a  dec i são embargada  também 

apresenta  omissão  com re lação  ao  não  preench imento  dos  inc i sos  IV e  VI  do 

a r t i go 51 .  Destacam que  o s ig i lo  co locado na  re l ação  dos  bens  pa r t i cu l a res  

dos  ac ion i s ta s ,  sóc io s  contro ladores  e  admin i s t radores  do Grupo e  na  l i s t a  de  

empregados  impl i ca  em v io lação  ao  pr inc íp io  da  t ransparênc ia ,  sendo d i re i to  

bás i co dos  c redores  a  p lena  c i ênc ia  ace rca  dos  a t ivos  e  obr igações  f inance i ra s  

a ssumidas  pe l a  Companhia .  

 

Num. 49012704 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 10/03/2023 15:13:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23031015134715500000046835247
Número do documento: 23031015134715500000046835247



 

  

55 .   Por  f im,  re ssa l t am que  se r i a  pr imord ia l  o  acesso  dos  c redores  a  ta i s  

in formações  pa ra  que  se  possa  ava l i a r  a  s i tuação  econômica  da  Companhia ,  

sua  v iab i l idade  e  meios  de  recuperação.  

 

56 .  As recuperandas ,  por  seu  turno ,  man i fe s ta ram -se  nos  ids .  44925969 

(quanto aos  Ac la ra tór io s  do Banco Santander )  e  47518755  (ace rca  dos  

Ac la ra tór ios  dos  Bancos  Bradesco ,  do  Bras i l ,  I t aú e  I taú  Nassau  Branch  e  

Ca ixa  Econômica ) ,  aduz indo ,  em s ín tese :  i )  a  idone idade  dos  documentos  

apresentados  nos  autos  e  ped ido  de  complementação  expressamente  de f e r ido 

( id .  44925969 ,  i tens  17  a  35 ;  e  id .  47518755 ,  i t ens  36  a  53 ) ;  e  i i )  o  fundamento  

const i tuc iona l  e  a  jur i sprudênc ia  do  TJRJ  ace rca  do  s ig i lo  confe r ido  à  re l ação 

dos  bens  pa r t icu la res  dos  sóc ios  e  l i s t a  de  empregados  ( id .  44925969 ,  i t ens 36 

a  43 ;  e  id .  47518755 ,  i t ens  54  a  60 ) .  

 

57 .  Entende  es ta  A . J .  d . v .  s .m. j . ,  que  inex is te  a  omissão  apontada  pe los 

Credores  Embargantes .  Em que pese  a s  Recuperandas  não terem apresentado 

a  in tegra l idade dos documentos  e lencados  no  ro l  do  a r t i go  51  da  Le i  nº  

11 .101/2 .005,  é  cer to  que  a  dec i são que  de fe r iu  o  processamento  ( id .  

42645587,  i tens  17  a  19 )  enfrentou  expressamente  a  ques tão,  senão  ve jamos :  

 

“ ( . . . )17 )  Defi ro  o  prazo de  48  (quarenta  e  o i to)  
horas  requer ido no i tem 57  do index 42587749 
(pág.  15) ,  para  que as  recuperand as  apresentem a  
l i s ta  de  credores completa ,  com a  d i sc r iminação do 
pass ivo  g loba l .  
 
18 )  À Adminis t ração Judic ial  para  apresentar ,  no 
prazo de  10  (dez)  dias ,  re la tór io sobre  o  
cumprimento/apresentação,  pe las  Recuperandas ,  
dos  documentos  exigidos  nos  ar t igos  48  e  51 ,  
de fe r indo -se  após ,  o  prazo  de  30  ( t r in ta )  d ia s ,  
requer ido  pe la s  mesmas ,  pa ra  eventua l  
complementação ,  conforme i tem 65 do  index 
42587749  (pág .  18 ) .  
 
[ . . . ]  (g r i famos)  
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58 .  Em cumpr imento  ao de te rminado ,  e s ta  A. J .  Con junta  se  man ife s tou  no  

id .  44335023 ,  opor tun idade  em que  confecc ionou um “ c h e ck l i s t ”  acerca  do 

cumpr imento  dos  requ i s i tos  l ega i s  e l encados  nos  inc i sos  I I  a  XI  do  a r t igo  51 

a  pa r t i r  da  aná l i se  pormenor izada  de  todos  os  documentos  apresentados  na  

exord ia l  e  ad i tamento ,  havendo s ido  apontados  expressamente  os  documentos 

que  se  encontravam fa l t an tes .   

 

59 .  Em v i r tude  da  ver i f i cação  e  consta tação  da  necess idade  de  se  

complementa r  a  documentação,  e s ta  A . J .  requereu  a  in t imação  das  

Recuperandas  pa ra  tomarem c iênc ia  ace rca  do  re l a tór io  rea l izado,  bem c omo 

para  apresenta rem a  documentação  pendente ,  não  apenas  com re lação  ao  ro l  

t axa t ivo  do  a r t i go 51 ,  mas  também inc lu indo aque la s  que comprovam as  

in formações  ex ig idas  no  a r t i go 48  da  Le i .  

 

60 .  Esse  MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  44521749  de fe r iu  o  p le i to  formulad o 

pe la  A . J . ,  nos  segu intes  te rmos :  

 

“ ( . . . )  3)  In t imem-se  a s  Recuperandas  pa ra  tomarem 
c iênc ia  do re la tór io  apresentado pe la  Admin i s t ração  
Jud ic ia l  no id .  44335023 ,  bem como para  que 
apresentem a  documentação fa l tan te ,  que  comprovem 
as  in formações  ex ig idas  nos  a r t igos  48  e  51  da  Le i  nº  
11 .101/2 .005,  na  forma  e  no  prazo  de te rminado na  
dec i são  de  de fe r imento  do  processamento  da  
recuperação  jud ic i a l ,  constante  do  id .  42645587.  ( . . . ) ”  

 

61 .  Consta ta - se ,  por tanto ,  a  despe i to da  insurgênc ia  dos  Embargantes ,  que  

a  dec i são  não  apenas  enfrentou  a  ques tão  da  ausênc ia  d e  documentos  

prev i s tos  no  a r t i go 51  da  Le i  de  regênc ia ,  como também de te rminou 

prov idênc ia s  a  e s ta  A . J .  Con junta  pa ra  ana l i sa r  a  documentação  apresentada  

pe lo  Grupo e  confronta r  os  documentos  acostados  com aqu e le s  constantes  do  

ro l  do a r t igo  51 .  E ma i s :  de fe r iu  a inda  o  prazo  de  t r in ta  d ias  p le i teado  pe la s  

Recuperandas  pa ra  apresenta rem eventua i s  documentos  fa l t an tes ,  que se 

encontra  em curso .   
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62 .  No que concerne  ao  a r t i go  51 -A ,  também não  se  ve r i f ica  qua lquer  

omissão ,  uma vez  que  a  l i te ra l idade  do  a r t igo é  expressa  em t ra ta r  a  

consta tação  prév ia  como uma faculdade  do  Ju ízo,  não havendo qualquer 

obr igator iedade de que isso se ja  e fe t ivado ,  sendo ce r to  que ,  no  caso em 

apreço ,  a s  a t iv idades  das  recuperandas  são  de  notór io  conhec imento  e  fác i l  

consta tação  a t ravés  de  qua i squer  das  mi lha res  de  lo j a s  f í s ica s  e spa lhadas  por 

todo te r r i tór io  bras i le i ro  e ,  a té  mesmo,  pe los  s i t e s  

h t tps ://www.amer icanas .com.br/ ,  h t tps ://www.submar ino .com.br/  ent re  

out ros .  

 

63 .  Não obstante ,  e sse  MM.  Ju ízo ,  como já  mencionado ,  de te rminou que  

e s ta  A. J .  f ize sse  e sse  t raba lho  de  ve r i f i cação da  documentação ,  a lém de 

de te rminar  a  e l aboração  de  re l a tór io  c i rcunstanc iado das a t iv idades  das  

Recuperandas ,  o  que  inexorave lmente  re la ta rá  sobre  o func ionamento das  suas  

operações .  

 

64 .  Com re l ação  à  a l egação de  que  os  documentos  contábe i s  apresentados 

não  se rv i r iam para  a te s ta r  a  rea l idade  f inance i ra  da  companhia  em v i r tude  da  

not í c ia  de  incons i s tênc ia s  contábe i s  d ivu lgadas  ao  mercado,  deve  se r  

cons ignado que  a  ava l iação  sobre  os  documentos ,  e spec ia lmente  os  dados 

contábe i s  e  f inance i ros  da  Companhia ,  j á  e s tá  sob  esc ru t ín io  tan to  pe l a  

própr i a  Companhia  que ,  como de sabença ,  ins t aurou um Comi tê  Independente  

pa ra  ava l iação  das  incons i s tênc ia s  not ic i adas ;  como pe los  órgãos  regu la tór ios  

re sponsáve i s ,  aqu i  menc ionando -se  a  CVM e ,  por  f im,  por  e sse  própr io  Ju ízo ,  

que  de te rminou no id .  45473030 a  ins tauração  de  inc idente  própr io  e  

e spec í f i co  pa ra  aná l i se  e  o  “grau  de  compromet imento”  des ta s  incons i s tênc ia s  

contábe i s  no que  tange  ao  processo  de  recuperação judic ia l ,  de te rminando 

inc lus ive  nomeação de  aud i tor ia  e spec ia l izada  que  t raba lha rá  sob  a  

f i sca l ização  des ta  A.J :  
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65 .  Reg i s t re - se  a inda  que ,  segundo informações  pres tadas  pe la s  

Recuperandas  e  d ivulgadas  em fa to re levante  do  d ia  03/02/2023 7,  a s  mesmas 

contra ta ram a  De lo i t te  pa ra  aux i l i a r  a  contro lador ia  no  d iagnóst ico  e  

in te rpre tação  das  suas  demonst rações  contábe i s ,  o  que  permi t i rá  a  

apre sentação  de  suas  demonst rações  contábe i s  pautadas  em c r i té r ios  só l idos 

que  permi tam uma adequada  aná l i se  de  sua  s i tuação  econômico - f inance i ra .  

 

66 .  Por  f im,  com re lação ao s ig i lo ,  também não  se  ve r i f ica  qua lquer  omissão  

da  r .  dec i são  embargada ,  t ampouco v io laç ão  aos  requ i s i tos do  a r t .  51  da  Le i  

nº  11 .101/2005 ,  j á  que  e sse  d .  Ju ízo apresentou os  fundamentos  pe los  qua i s  

en tendeu per t inente  re sguardar  a s  in formações  e spec i f i camente  indicadas  

pe l a s  recuperandas .  

                                                           
7 Disponível em https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/347dba24-05d2-479e-a775-2ea8677c50f2/2680e127-
afb7-369b-82f4-b250e7c7b635?origin=1  
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  DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO À EXTENSÃO DOS 

EFEITOS DA DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCES SAMENTO 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

 

67 .  Os embargantes  Banco do  Nordeste  do Bras i l  S .A . ,  Banco do Bras i l  S .A .  

e  Banco Bradesco  S .A .  sus tentam omissão  quanto  ao  prazo de  duração  das 

medidas  conced idas  no  “ i tem 2”  da  r .  dec i sã o de  id .  42645587 ,  bem como a  

ex tensão  de  seus  e fe i tos ,  aduz indo que a  r .  dec i são  embargada  não  hav ia  

ind icado os  fundamentos  pa ra  concessão das  medidas  nos  te rmos do  a r t .  489 ,  

I I  e  §1º ,  I I  do  CPC,  susc i t ando que  o  a r t .  6 º  da  Le i  nº  11 .101/2005  ins t i tu i r i a  

um ro l  t axa t ivo  das  consequênc ia s  or iundas  do  processamento da  recuperação 

jud ic i a l .  

 

68 .  Seguem a rgumentando que  não  haver i a  qua lquer  d i spos i t ivo l ega l  que  

de te rminasse  a  manutenção  de  contra tos  v igentes ,  e spec ia lmente  de  

fornec imento de  c réd i to ,  sendo es te s  decorrentes  do  exerc í c io  da  l i v re  

in i c ia t iva  e  da  l ibe rdade  contra tua l ,  a  const i tu i ção  de  novas  obr igações  e  que  

re s t r ing i sse  a  compensação  dos  c réd i tos ,  des tacando que  a  r .  dec i são  a inda  
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haver i a  s ido  omissa  se  a  compensação não  fosse  e fe t ivada  somente  em  re lação  

a  c réd i tos  su je i tos  ou  também aos  não  su je i tos .   

 

69 .  O Banco do  Bras i l  e spec i f i camente  susc i t a  contradição  na  dec i são,  

a legando que  a  r .  dec i são  de  id .  42645587  conf i rmou “ in tegra lmente”  a  l iminar  

conced ida  na  r .  dec i são  de  id .  42086539 ,  mas  te r i a  l i s t ado apenas a lgumas  

med idas  e  não a  tota l idade das  med idas  de fe r idas  na  l iminar ,  susc i tando,  

a inda ,  que  os  te rmos de fe r idos  na  caute lar  se r i am ma i s  abrangentes  do  que o 

permiss ivo  do  a r t .  6  da  le i  de  regênc ia .   

 

70 .  Em resposta ,  a s  Recuperandas  man ife s ta ram -se  no  id .  47518755 

aduz indo que o  Banco do  Bras i l  não  de tém in te resse  de  ag i r  no  re fe r ido  p le i to  

uma  vez  que  não  fornece  nenhuma l inha  de  c réd i to  e ssenc ia l  à  operação ,  

porém,  aduz que a  r .  dec i são  embargada  não  padece  de  contrad ição .  

 

71 .  Com re lação  à  poss ib i l idade  de  manutenção  dos  contra tos  f i rmados ,  

aduz i ram as  Recuperandas  que a  pos ição adotada  e s tá  em consonânc ia  com o 

entendimento  já  adotado pe lo  E .  TJRJ  de  manutenção  da  pres tação  de  se rv iços  

à s  recuperandas  com base  no pr inc íp io  da  prese rvação  da  empresa ,  

sa l i en tando a inda  que  e sse  MM.  Ju ízo ,  na  dec i são  de  id .  nº  44335442,  ra t i f icou 

esse  entendimento  e  de te rminou a  manutenção  dos  contra tos  e ssenc ia i s  à s  

a t iv idades  das  Recuperandas .   

 

72 .  No que  tange  à  compensação  de  va lores ,  a s  Recuperandas  a lega ram que  

a  r .  dec i são  fo i  c l a ra  ao  imposs ib i l i t a r  a  compensação  de  qua i squer  va lores ,  

não  fazendo d i s t inção  quanto à  na tureza  do c réd i to ,  re ssa l tando ,  a inda ,  que  

e sse  MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  43551135  fo i  expresso  ao  esc l a rece r  que  a  

med ida  l iminar  possu i  ap l i cab i l i dade  independentemente  da  na tureza  

concursa l  ou  não  do c réd i to ,  que  se rá  ava l iada  em momento  opor tuno .   

 

73 .  Fe i ta  e s ta  d ig ressão,  sucede -se  que  a  r .  dec i são  de  id .  42645587 que  

defe r iu  o  processamento  da  recuperação jud ic ia l  em seu  “ i tem 2”  conf i rmou 

integra lmente  a  l iminar  conced ida  caute l a rmente  na  dec i são de  id .  42086539:   
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74 .  Entende  es ta  A . J .  que  a  conf i rmação integra l  da  l iminar  j á  pressupõe  

que  todas  a s  med idas  de fe r idas  naque la  opor tun idade  e s tão 

abarcadas/ra t i f icadas  nes ta  dec i são ,  sendo desnecessá r io  q ue  consta sse  no 

d e c i s um  conf i rmatór io  um ro l  das  medidas  conf i rmadas .  Logo ,  o  fa to  de  te r  

e l encado a lguns  pontos  e spec í f icos ,  não  a fa s ta  os  e fe i tos  da  dec i são 

conf i rmatór i a  em re lação  aos  dema i s  pontos  ind icados  na  dec i são  l iminar .  

 

75 .  No que  se  re fe re  a  a l eg ação  susc i tada  de  que  a  r .  dec i são  re s tou  omissa  

quanto  à  na tureza  do  c réd i to  que  se  re s tou  pro ib ido  compensa r ,  também 

entende  es ta  A. J .  que  também não  é  o  caso ,  uma  vez  que  a  dec i são  de ixou 

c l a ra  a  pro ib ição  de  compensação de  qua i squer  va lores ,  sem faze r  d i s t inção  

quanto  à  sua  na tureza .  

 

76 .  O entend imento  supra  fo i  conf i rmado na  r .  dec i são  de  id .  43551135  e  

45473030 em que  esse  MM.  Ju ízo  man i fe s tou -se  no sent ido  de  que  a  

recuperação judic ia l  t em como obje t ivo  a  b l indagem do pa t r imônio das  

empresas  a  f im de  pe rmi t i r  o  seu  soerguimento ,  não  sendo o momento  de  se  

d i s t ingu i r  a  na tureza  ju r íd i ca  de  cada  c réd i to ,  o  que  deverá  se r  fe i to  a t ravés 

do  me io própr io :  
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  Decisão Id 43551135  

 

 

 

 
 

  Decisão id  45473030  
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77 .  Rela t ivamente  à s  a legações  susc i t adas  pe los  bancos  de  “imposs ib i l idade 

de  manutenção  dos  contra tos”  em v i r tude  de  l i v re  in ic ia t iva  e  l ibe rdade 

contra tua l ,  em que pese  os  a rgumentos  t raz idos ,  sabe -se  que  a  r .  dec i são  de  

de fe r imento  do  processamento  de fe r iu  e ssa s  med idas  l iminares  com fu lc ro  na  

manutenção  da  h ig idez  pa t r imonia l  das  Recuperandas  n esse  es tág io  in i c ia l  do 

processo .  

 

78 .  Isso  porque ,  no  momento  de  a ju izamento  da  ação  caute l a r  houve  uma 

corr ida  dos  c redores ,  e spec i a lmente  os  f inance i ros ,  em promoverem a  

l iqu idação  de  seus  c réd i tos  buscando resguardar  se us  in te resses  e  mi t i ga r  

eventua i s  pre ju ízos  que  entendem exsurg i r  com a  propos i tura  de  um processo 

recuperac iona l .  

 

79 .  A concessão  des ta s  med idas  l iminares ,  por tanto ,  d iz  re spe i to ao  própr io  

soergu imento  da  a t iv idade  empresa r ia l ,  não  v i s lumbrando esta  A . J .  qu a lquer  

omissão  e  tampouco qua lquer  i l ega l idade  na  med ida ,  sendo competente  e sse  

MM.  Ju ízo recuperatór io  pa ra  ana l i sa r  a  ques tão ,  uma vez  que  são  re l ações  

obr igac iona i s  e s tabe lec idas pe la  devedora  e  que impac tam d i re tamente  na  

cadênc ia  do  proced imento  recup erac iona l  e  na  prese rvação da  empresa ,  sendo 

ce r to  que a  ex i s tênc ia  de  c l áusu la  de  compromisso  a rb i t ra l  não  a fa s ta  nem 

in ibe  e ssa  competênc ia .  Nesse  sent ido,  conf i ra - se  ju r i sprudênc ia  de  Tr ibuna i s  

Estadua i s :   

 

Agravo  de  ins t rumento  –  Recuper ação  jud i c i a l  –  Dec i s ão  r ecor r ida  
que  concedeu a  tu t e l a  de  ur gênc i a  r equer ida  pe l as  r ecuper andas  a  
f im  de  suspender  os  e f e i to s  da  man i f es t ação  da  T -Sys t ems  v i s ando  
à  r e so lução  do  con t ra to  apenas  em r azão  do  proces s amento  da  
r ecuper ação  j ud i c i a l  –  Ju ízo  onde  t ramita  o  pro cesso  de 
recuperação  judic ia l  que  tem à  sua  d i spos ição  todos  os  
e lementos que  t raduzem com prec isão  as  d i f icu ldades  
en fren tadas pelas  recuperandas  –Just i f i cado  pe los  e levados 
in te resses  na  conservação da empresa ,  o  pa t r imônio  da  
empresa  e  a  aná l i se  dos  con tratos  essencia i s  ce lebrados  com a 
recuperanda  se  su je i tam d iretamente  ao  Juízo recuperaciona l ,  
sem que i sso  se ja  cons iderado invasão  de competência  –  
Ques t ão  examinada  que  e s t á  ads t r i t a  à  ve r i f i c ação  do  
p r eench imen to ,  ou  não ,  dos  p r es supos tos  pa r a  a  conce ss ão  da  tu te l a  
de  u r gênc i a  –Serv i ços  p r es t ados  pe l a  ag r avant e  ( Serv i ços  de  
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Tecno log i a  da  Informação )  s ão ,  indub i t ave lmen te ,  es s enc i a i s  par a  a  
pe r s ecução  das  a t iv idades  empres ar i a i s  da s  r ecuper andas ,  que  
concent r am par ce l a  dos  s eus  negóc ios  na  in t e rne t  e  de pendem dos  
s e rv i ços  de  t ecno log i a  pa r a  o  des envo lv imento  de  suas  a t iv idades  –  
P r es ença  dos  r equ i s i to s  par a  concess ão  da  tu t e l a  de  ur gênc i a  –  
Tut e l a  de  ur gênc i a  que  deve r á  s er  mant ida  a té  que  o  t r ibuna l  a rb i t r a l  
examine  a  ques t ão ,  compet indo  aos  á rb i t ro s ,  i nc lus i ve ,  man tê - l a ,  
mod i f i c á - l a  ou  r evogá - l a ,  nos  t ermos  do  a r t igo22 -B  da  Le i  n º  
9 . 307/1996 ,  inc lu ído  pe l a  Le i  n º13 .129/2015  –  Dec i s ão  man t ida  –  
Recur so  desprov ido ,  com observação . (TJSP ,  AI  nº  024636 -
35 .2019 .8 . 26 .0000 ,  2 ª  Câmara  Reservada  de  D i r e i to  Empres a r i a l ,  
Re l a to r  Des .  MAURÍCIO PESSOA,  j u l gado  em 13/08/2019 )  
 
 
Recuper ação  j ud i c i a l .  Dec i s ão  que  de f er i u  ped ido  da  r ecuper anda  
pa r a  manu tenção  de  con t r a to  de  p r es t ação  de  s erv i ços  ce l eb r ado  
com empres a  de  por t e ,  que  é  sua  ún i ca  c l i en t e ,  após  o  r eceb imen to  
de  no t i f i c ação  ex t r a jud i c i a l  de  r e s c i s ão .  Agr avo  de  ins t rumento .  O 
Juízo  recupera tór io  é  competente  para  exame do  presente  
pedido  caute la r ,  à  luz  da  essencia l idade ,  ou  não,  do  contrato  
para  a  empresa  em recuperação  judic ia l .  Ao  menos  a t é  que  os  
c r edores  t en ham a  opor tun idade  de  ana l i s a r  a  poss ib i l i d ade  de  
soergu imento  econômico  da  r ecuper anda ,  mos t r a - s e  r azoáve l  
man ter - s e  sua  ún i ca  opção  pa r a  manutenção  de  suas  a t i v idades .  
Med ida  que  t ambém l eva  em con t a  a  longev idade  da  r e l ação  
con t r a tua l  as  pa r t es ,  i n i c i ad a  há  quas e  qua r ent a  anos ,  t endo  a  
r e s c i s ão  s ido  r equer ida  pe l a  tomadora  de  s erv i ços  apenas  com a  
sobr ev inda  do  ped ido  de  r ecuper ação  j ud i c i a l .  Manutenção  da  
dec i s ão  r ecor r ida .  Agravo  de  ins t rumento  desprov ido .  (TJSP ,  AI  nº  
206499-84 .2020 .8 .26 .0000 ,  1 ª  Câma ra  Rese rvada  de  D ir e i to  
Empres ar i a l ,  Re l a tor .  Des .  CESAR CIAMPOLINI  NETO,  ju l gado 
em 26/02/2021 )  

 

80 .  Neste  ponto ,  com re l ação exc lus ivamente  à s  a l egações  t raz idas  pe lo 

banco I taú de  uma  suposta  incompetênc ia  des te  MM. Ju ízo  pa ra  de l ibe rar  

sobre  ques tões  contr a tua i s  de  pa r t i cu l a res  e  contra tos com c l áusula  

compromissór i a ,  deve -se  pontuar  que  não houve  qua lquer  ingerênc ia  por  pa r te  

desse  MM.  Ju ízo  na  rev i são/in te rpre tação  das  c láusu la s  contra tua i s  f i rmadas ,  

não  tendo se  imiscu ído  em questões  re la t ivas  à s  avenças  e s t ipu ladas  ent re  a s  

pa r te s  e  seus  re spec t ivos  foros  e l e i tos  para  d i r imi r  controvérs i a s  re l a t ivas  aos  

ins t rumentos ,  sendo de te rminado pontua lmente  med idas  l iminares  com o 

escopo de  permi t i r  a  manutenção  das  a t iv idades  das  soc iedades  devedoras  e  

um ambiente  negoc ia l  ma i s  equân ime  e  efe t ivo .  
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81 .  Nesse  contex to ,  eventua i s  ques t ionamentos  ace rca  da  

in te rpre tação/ex ig ib i l idade/cumpr imento  dos  contra tos  va l idamente  

rea l izados  pe l a s  Recuperandas  se rão d i scut idos  em sede própr i a ,  de  modo que 

entende a  A.J .  que  serão absolutamente  preservadas  e  respei tadas  as  

c láusulas  de  e le ição de  foro  e  c láusulas  compromissór ias  de  arbi t ragem 

porventura  exis tentes  para  so lucionar eventuais  controvérs ias  re la t ivas  

aos  ins trumentos pactuados  entre as  Recuperandas e  respect ivos 

credores ,  o  que  não pode  se r  confundido ,  en t re tanto ,  com o a fa s tamento  da  

competênc ia  des te  MM.  Ju ízo pa ra  adota r  a s  med idas  necessá r i a s  pa ra  

sa lvaguardar  o  pa t r imônio  das  empresas devedoras  em momento  c ruc ia l  de  

seu  processo  de  reest ru turação ,  na  e s te i ra  da  ju r i sprudênc ia  do  E .  STJ :  

 
RECURSO ESPECIAL .  AÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA 
ARBITRAL.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  QUESTÃO PREJUDICADA.  
PRIMAZIA DA DECISÃO DE MÉRITO.  COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO ARBITRAL PARA DEFINIR A EXISTÊNCIA E O 
VALOR DO CRÉDITO.  KOMPETENZ-KOMPETENZ.  DIREITO 
DISPONÍVEL.  CONCURSALIDADE OU 
EXTRACONCURSALIDADE.  IRRELEVÂNCIA.  LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.  
1 .  Ação  a ju i zada  em 1 º/6/2016 .  Recurso  e spec i a l  in t erpos to  em 
5/6/2020 .  Autos  conc lu sos  ao  gab ine t e  da  Re l a to r a  em 28/7/2021 .  
2 .  O propós i to  r ecu rs a l ,  a l ém de  ver i f i c ar  even tua l  negat i va  de  
p r es t ação  j ur i sd i c iona l ,  cons i s t e  em def in i r  s e  a  s ent ença  arb i t r a l  
pa r c i a l  impugnada  ex t r apo lou  os  l im i t es  da  j u r i sd i ção  r e spec t i va .  
3 .  P r e jud i cada  a  a l egação  de  nega t i va  de  p r es t ação  ju r i sd i c iona l ,  
t endo  em v i s t a  o  pr inc íp io  da  pr imaz i a  da  dec i s ão  de  mér i to .  
4 .  De  acordo  com a  i t e r a t i va  j ur i sprudênc i a  do  STJ ,  as  ações  
mov idas  em f ace  de  empres as  em r ecuper ação  j ud i c i a l  que  
demandam quan t i a s  i l í qu idas  devem t r ami t a r  r egu l armen t e  onde  
for am propos t as ,  i nc lu s i ve  aque l as  submet idas  a  ju í zo  arb i t r a l ,  a t é  
a  apur ação  do  montant e  dev ido .  
5 .  A  na tur eza  do  c réd i to  ( concurs a l  ou  ex t r aconcur s a l )  não  é  
c r i t é r io  def in idor  da  competênc i a  par a  j u l gamento  de  ações  ( e t apa  
cogn i t i v a )  propos t as  em  f ace  de  empres a  em r ecuper ação  j ud i c i a l ,  
mas  s im  as  r eg r as  ord iná r i as  d i spos t as  na  l eg i s l a ção  proces sua l .  
6 .  O  que  const i tu i  competênc ia  exc lus iva  do  ju ízo  un iver sa l ,  
segundo  a  ju r i sprudência  des te  Tr ibuna l ,  é  a  prát i ca  ou o  
cont ro le  de  a tos  de execução  d e crédi tos  ind iv idua is  
p romovidos  contra  empresas  f a l idas  ou  em recuperação  
judic ia l .  
7 .  Segundo  a  regra  da  kompetenz -kompetenz ,  incumbe aos  
p rópr ios  á rb i t ros  dec id i r  a  respei to  de sua  competênc ia  para  
ava l ia r  a  ex i stênc ia ,  va l idade  ou  e f i các ia  do  contrato  que 
contém a  c láusula  compromissór ia .  
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8 .  O  def e r imento  do  ped ido  de  r ecuper ação  j ud i c i a l  não  t em o  
condão de  t r ansmudar  a  na tur eza  de  d i r e i to  pa t r imoni a l  d i spon íve l  
do  cr éd i to  que  a  r ecor r ida  procur a  ve r  r econhec ido  e  quan t i f i c ado  
no  proced imen to  a rb i t r a l .  
9 .  Reconhec ida  a  competênc ia  do  t r ibunal  a rb i t ra l  para  
p rocessamento  e  ju lgamento  da  demanda  perante  e le  p roposta  
-  que  se  l imita  à  apuração  dos  crédi tos  inad impl idos  no  âmbito  
do contrato  de  p res tação de  serv iços  ce lebrado  ent re  as  par tes  
- ,  n ão  há  f a l a r  em nu l idade  da  s en t ença  pa r c i a l  por  e l e  p ro f er ida ,  
r eve l ando -s e  es co r r e i t a  a  conc lu s ão  do  acórdão  r eco r r ido .  
10 .  De acordo  com o  en t end imen to  des t a  Cor t e ,  a  i n t erpos i ção  de  
r ecu rsos  cab íve i s  não  imp l i c a  l i t i g ânc ia  de  má - f é  nem ato  
a t en t a tór io  à  d i gn idade  da  j u s t i ç a ,  a inda  que  com a rgumentos  
r e i t e r adamente  r efu t ados  pe lo  Tr ibuna l  de  o r i gem ou  s em a l egação  
de  fundamento  novo .  
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.  (REsp  n .  1 . 953 .212/RJ ,  
r e l a to r a  M in i s t r a  Nancy  Andr i gh i ,  Ter ce i r a  Turma ,  j u l gado  em 
26/10/2021 ,  DJe  de  3/11/2021 . )  
 

82 .  Ult rapassado es te  ponto ,  merece  a tenção  a  ques tão co locada  pe lo  Banco 

do  Nordeste  com re lação  ao  prazo  de  duração  das  med idas ,  uma  vez  que a  r .  

dec i são  de  de fe r imento  do  processamento  não  fo i  expressa  nesse  sent ido.   

 

83 .  Neste  ques i to ,  va l e  re l em brar  que  e sse  MM.  Ju ízo  na  r .  dec i são 

embargada  de  id .  42645587 “ i tem 4”  de te rminou o marco  inaugura l  pa ra  o  s ta y  

p e r i od  como sendo da ta  do a ju izamento da  med ida  caute la r  an tecedente  e ,  

poste r iormente ,  na  r .  dec i são  de  id .  47024852  esse  MM.  Ju ízo também 

de l imi tou  que  a s  med idas  conced idas  no  “ i tem 2”  da  mesma  dec i são ,  ora  

obje to  desse  tópico,  t e r i am in íc io  a  pa r t i r  do  a ju izamento  da  caute la r :   

 

 

84 .  Ass im,  buscando confe r i r  i sonomia  processua l  e  segurança  ju r íd i ca ,  

en tende  es ta  A . J .  ser  ap l i cáve l  à s  med idas  l iminares  o  mesmo prazo  prev i s to 

no  a r t i go  6º ,  §4º  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

85 .  Diante  do exposto ,  op ina  e s ta  A . J .  pe lo  pa rc i a l  p rovimento  dos  

Embargos  de  Dec la ração  opostos  pe lo  Banco do  Nordeste  do Bras i l  S .A .  pa ra  

e s tabe lece r  o  prazo  prev i s to  no  a r t .  6 º ,  §4º  d a  Le i  nº  11 .101/2005  também 
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para  a s  med idas  l iminares  de fe r idas  na  dec i são  id  42086539 e  ra t i f icadas  n a  r .  

dec i são  de  id .  42645587 .  

 

  DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AOS CRITÉRIOS DE 
DEFINIÇÃO DO STAY PERIOD E LIMITE TEMPORAL PARA 
DEFINIÇÃO DO CRÉDITO NOS TER MOS DO ARTIGO 49  DA LEI Nº 
11 .10/2005   
 

86 .  No id .  43731572 ,  sus tenta  o  embargante  Banco do  Bras i l  S .A . ,  em 

aper tada  s ín te se ,  que  a  r .  dec i são  de  id .  42645587  te r i a  s ido  omissa  quanto  à  

f i xação  do  te rmo in ic i a l  do  s t a y  p e r i od  e  quanto ao  marco  tempora l  de f in id or  

dos  c réd i tos  su je i tos  à  recuperação  jud ic i a l ,  nos  te rmos do  a r t i go  49  da  Le i  

nº  11 .101/2005 .  

 

87 .  Em resposta  apresentada  no  id .  47518755 ,  a s  Recuperandas  dec la ra ram 

não  ex i s t i r  omissão  a  se r  sanada ,  uma  vez  que  e sse  MM.  Ju ízo  expressamente  

de l imi tou  que  se r i a  cons iderada  a  da ta  do  a ju izamento  da  med ida  caute l a r ,  

havendo dec id ido ,  na  mesma  opor tun idade ,  o  marco  tempora l  pa ra  o  s t a y  p e r i od  

e  pa ra  f ins  de  su je ição  do c réd i to ,  re ssa l t ando a inda  a  ana log ia  ao  a r t i go 20 -

B,  §3º  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

88 .  Com re l ação ao te rmo in ic i a l  do s t a y  p e r i od ,  entende  es ta  A. J .  não  te r  

hav ido  qua lquer  omissão  na  r .  dec i são  embargada  de  id .  42645587,  uma  vez  

que  a  mesma  de l imi tou  em seu  i tem “4”  o  marco  inaugura l  da  med ida  como 

sendo a  da ta  do  a ju izamento  da  med ida  caute l a r  an tece dente ,  ocorr ida  em 

12/01/2023 :   

 

89 .  Além d i s to ,  na  r .  dec i são  de  id .  47024852  esse  MM.  Ju ízo  também 

de l imi tou  que  a s  med idas  conced idas  no  “ i tem 2”  da  dec i são de  de fe r imento 

( id .  42645587)  te r iam in íc io  a  pa r t i r  do  a ju izamento  da  caute l a r ,  como já  

t ra tado :   
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90 .  Em complemento ,  não  se  pode  de ixar  de  observa r  que a  Le i  nº  

11 .101/2005  ao  t ra ta r  das  conc i l i ações  e  med iações  antecedentes  aos  

processos  de  recuperação  jud ic i a l ,  d i spôs ,  expressamente ,  que  o per íodo de  

suspensão  es tabe lec ido  pe la  caute la r  se r ia  descont ado em caso  de  a ju izamento 

de  ped ido  de  recuperação  jud ic i a l/ex t ra jud ic ia l ,  conforme se  in fe re  do  Art .  

20 -B,  §3º  do  re fe r ido  d ip loma ,  entendendo es ta  A . J .  pe l a  per t inênc ia  de  sua  

ap l icação em ana log ia  ao presente  ca so .  Essa  poss ib i l idade  já  re s tou  vent i lad a  

pe l a  doutr ina :   

 
“Havendo  ped ido  de  r ecuper ação  j ud i c i a l ,  o  pe r íodo  de  suspensão  
de  60  ( s e s s ent a )  d i a s  pr ev i s to  no  §1º  do  ar t .  20 -B  aqu i  t r a t ado ,  deve  
s e r  deduz ido  do  pr azo  de  dur ação  do  s t a y  p e r i o d ,  e s t e  ú l t imo  f i xado  
no  a r t .  6 º  da  Le i  n º  11 .101/2005 .  P or t anto ,  a  da t a  da  
c i ênc i a/pub l i c ação  da  concess ão  da  med ida  acaut e l a tó r i a  
co r r e sponder á  ao  marco  in i c i a l  d a  f l uênc i a  do  p r azo  do  s t a y  p e r i o d  
e ,  n ão  ma is ,  a  da t a  da  c i ênc i a/pub l i c ação  do  def e r imento  do  
p rocess amento  da  r ecuper ação  j ud i c i a l .  
Apesar  da  di ta  p rev i são l ega l  r e fe r i r -se  à  tu te la  caute lar  
an tecedente  nos proced imentos  de mediação ou  conci l i ação ,  o  
mesmo rac ioc ín io  deve  ser  apl i cado,  a inda  que por  analog ia ,  à  
an tec ipação  da  concessão  do  s tay  per iod fora  des te  ambiente ,  
pautada  no poder  gera l  de  cau te la  do  ar t .  305  e  segu in tes  do 

Código de Processo  Civ i l . ” 8 
 

91 .  Com re lação  à  de f in ição do marco dos  créd i tos  su je i tos à  recuperação 

jud ic i a l ,  en tende  a  A. J . ,  d .m.v .  e  s .m. j .  que  a  apl i cação  do  a r t i go  49  da  Le i  nº  

11 .101/2005  também deve  observa r ,  por  uma  que stão  de  i sonomia ,  lóg ica  e  

coerênc ia  s i s temát i ca  e  tempora l  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  a  da ta  do  a ju izamento 

da  tu te la  caute l a r  (12/01/2023) ,  a  f im de  se  re sguardar  a  h ig idez  e  e s tab i l idade  

das  re lações  comerc i a i s  f i rmadas  pe l a s  de vedoras  desde  aque la  da ta  a té  a  

apresentação  do  ad i tamento  com o ped ido  de  recuperação  jud ic i a l  

(19/01/2023) .  

                                                           
8 BALBINO, Otávio de Paoli; BALBINO, Márcia de Paioli (orgs.). Lei de Falências e Recuperações Judiciais – 
Estudos sobre as Alterações da Lei nº 11.101/05. São Paulo: Quartier Latin, 2022, p. 108. 
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92 .  Isso  porque ,  uma  vez  antec ipados  os  e fe i tos  da  recuperação  jud ic ia l ,  os  

fornecedores  só  e s tarão  empenhados  e  e st imulados  a  cont inuarem fornecendo 

para  a s  recuperandas ,  ca so  t enham a  cer teza  que  seus  c réd i tos  poderão  se r  

pagos  fora  da  recuperação  jud ic i a l .  É  a  mesma  lóg ica  que  rege  a  na tureza  

ex t raconcursa l  dos c réd i tos  const i tu ídos  após  o  pedido de  recuperação 

jud ic i a l  que  busca  jus tamente  v iab i l i zar  que  a s  recuperandas  cont in uem 

operando suas  operações .  

 

93 .  Acaso se  in te rpre te  que ,  no  caso em te la ,  o  marco  de f in idor  dos  c réd i tos  

su je i tos  é  a  apresentação  do  ped ido  de  recuperação jud ic i a l  (19/01/2023) ,  a s  

obr igações const i tu ídas  no in te r regno compreend ido ent re  a  caute la r  

(12/01/2023)  e  aque le  pedido  (19/01/2023)  e s ta r iam imped idas  de  se rem 

pagas  d i re tamente ,  ge rando grave  insegurança  e  ins tab i l idade  pa ra  aque le s  que 

ac red i ta ram na  cont inu idade  das  a t iv idades  das  recuperandas e  cont inuaram 

fornecendo para  a s  mesmas  d i ante  da  antec i pação  dos  e fe i tos  da  recuperação 

jud ic i a l .  

 

94 .  Deve-se  sobre leva r  a inda  o a spec to de  que  a  dec i são  caute l a r  

an tecedente  tem o ob je t ivo  de  antec ipa r  os  e fe i tos  do ped ido de  recuperação 

jud ic i a l  a  se r  fu turamente  a ju izado .  Não é  à  toa  que  no  caso  em ep íg ra fe  e sse  

MM.  Ju ízo nomeou es ta  equ ipe  de  A. J .  j á  em sede  caute la r ,  a l ém de  te r  

de te rminado dive rsas  out ra s  med idas  l iminares  com o  f i to  de  re sguardar  a  

a t iv idade  empresa r ia l  e  contr ibui r  pa ra  a  fu tura  aná l i se  de  um pedido  de  

recuperação  jud ic ia l .  ( id .  42086539) .  

 

95 .  Ass im,  buscando ev i ta r  insegurança  ju r íd i ca  e  pres t i g i ando a  i sonomia  

dos  a tos  já  de fe r idos nes te  processo  e  ga rant i r  coerênc ia  e  lóg ica  à  s i s temát ica  

da  Le i ,  en tende  es ta  A . J .  pe lo pa rc ia l  p rov imento dos  embargos  do  Banco do 

Bras i l  ( id .  43731572)  pa ra  d i spor  expressamente  que  o marco  tempora l  pa ra  

f ins  de  su je ição  d os c rédi tos  à  recuperação judic ia l  é  a  da ta  do  a ju izamento 

da  caute l a r ,  ocorr ida  em 12/01/2023 .  
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  DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AO ARTIGO 193 -A DA 

LEI Nº 11 . 101/2005  

 

96 .  No id .  43228701  consta  Emb argos  de  Dec la ração  do  BTG PACTUAL 

SEGUROS S .A em face  da  r .  dec i são  de  id .  42645587 em que sus tenta  que a  

compensação  rea l i zada  pe lo  BTG não te r i a  s ido  a l cançada  pe l a  r .  dec i são 

l iminar  de  ID 42086539  e  que ,  por tanto ,  dever i a  haver  um pronunc iamento 

do  Ju í zo  pa ra  pontuar  que  “ pa ra  a l ém  da  n e c e s s i dad e  d e  ob s e r vân c i a  d o  a r t .  193 -A 

da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  a t o s  j u r íd i c o s  p e r f e c t i b i l i zad o s  an t e r i o rm en t e  a o  a j u izamen t o  

da  Tu t e la  Cau t e la r  Ant e c e d en t e ,  ( . . . )  n ã o  e s t ão  ab ran g id o s  p e l a s  p r o ib i ç õ e s  e s ta b e l e c i d o s  

na s  a l í n ea s  “b”  e  “d”  d o  i t em  2  da  d e c i sã o  d e  ID 42645587” .  

 

97 .  Já  no  id .  42191453  consta  Embargos  de  Dec la ração opostos  por  BANK 

OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MÚLTIPLO S .A em face  da  r .  

dec i são  caute l a r  de  f l s .  42086539  pa ra  requere r  que  se j am excepc ionados  os 

contra tos  de  der ivat ivos  na  forma  do  a r t i go  193 -A,  permit indo ,  a ss im,  o  

venc imento  antec ipado e  compensação  dos  re fe r idos  ins t rumentos .  

 

98 .  Esse  MM.  Ju ízo j á  profe r iu  dec i são  de  id .  45473030  em que  aco lheu  os  

embargos  de  dec la ração opostos  pe lo BTG Pac tua l  Seg uros  S .A .  pa ra  in tegra r  

na  r .  dec i são  que  os  c redores  que  se  enquadrem na  s i tuação  prev i s ta  no  a r t i go 

193  e  193 -A da  LRE não es ta rão  abarcados  pe l a  vedação  traz ida  na  dec i são 

l iminar  e  dec i são  de  de fe r imento  do processamento  da  recuperação  judic ia l :  
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99 .  Cabe  reg i s t ra r ,  o  que é  púb l ico  e  notór io ,  que  a  ques tão da  compensação 

rea l izada  pe lo  BTG se  encontra  submet ida  ao  Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  no 

Conf l i to  de  Competênc ia  194 .336/SP,  onde  fo i  profe r ida  dec i são  l iminar  no 

segu in te  sent ido :  

 

 

 

100 .  Até o  momento não  houve dec i são def in i t iva  da  Cor te  Super ior  no 

Conf l i to  de  Competênc ia .  
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101 .  Ass im,  man i fe s ta  e s ta  A . J .  sua  c i ênc ia  quanto  à  r .  dec i são constante  no 

id .  45473030  supra  que  ju lgou o  Embargos  de  Dec la ração  do  Banco BTG 

PACTUAL SEGUROS S .A ( id .  43228701) ,  cons ignando que  “os  contra tos  que 

demonst rem a  na tureza  dos  seus  c rédi tos  e  o  enquadramento  nas  exceções  

prev i s ta s  nos  re fe r idos  d i spos i t ivos  hão  de  e s ta r  sob  o  manto  da  exceção  

l ega l” .  Ass im,  conforme dec id ido  por  e sse  d .  Ju ízo  “ e v en tua i s  d i s c u s s õ e s  p on tua i s  

a c e r c a  da  sub sun çã o  ou  nã o  d e  d e t e rm inada  h ip ó t e s e  ( ou  d e t e rm inado  c on t r a t o )  a  ma r c o  

l e g a l  d e  ex c e çã o  nã o  t e r ã o  lu ga r  n e s t e  f e i t o  p r i n c ip a l ,  c on f o rme  a l e r ta d o  n o  i t em 12  d o  

d e spa ch o  d e  d e f e r im en t o  d o  p r o c e s samen t o  ( i d .42645587) ” .  

 

 

  DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DE 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA NOVOS RESGATES  

 

 

102 .  O Banco Bradesco  S .A nos  re spec t ivos  Embargos  de  Dec la ração  de  id .  

43705535 susc i tou omissão  quanto  ao  p le i to  formulado no id .  42515691  pa ra  

que  “nova s  s o l i c i t a ç õ e s  d e  l e van tamen t o  d e  va l o r e s  s e j am  p r e c ed ida s  da  r e s p e c t i va  

au t o r iza çã o  jud i c i a l  p o r  pa r t e  d e s t e  MM.,  ap ó s  d e v id amen t e  c omp rovada  a  sua  

n e c e s s i dad e  e  f i na l idad e  p e l a s  R e cup e randa s .”  Segundo o  embargante ,  e s te  p le i to  

se  jus t i f i ca  “ po rqu e  no  p ed id o  d e  r e c up e ra çã o  é  s o l i c i t ad o  qu e  a s  R e cup e randa s  p o s sam 

r ea l iz a r  s emp r e  qu e  en t end e r em  n e c e s sá r i o  a po r t e s  na  AME,  emp r e sa  qu e  nã o  e s t á  em 

r e c up e ra çã o ,  o  qu e  a c ab ou  s end o ,  in f e l i zmen t e ,  d e f e r i d o  p e l a  De c i sã o  d e  P r o c e s s amen to  

( . . . ) . ”  

 

103 .  Ana l i sando a  pe t i ção de  id .  42515691 ,  que  o  embargante  faz  re fe rênc ia ,  

vê -se  que  a  mesma  conta  com o  segu in te  ped ido :  
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104 .  A dec i são  que  de fe r iu  o  processamento  da  recuperação  jud ic ia l ,  por  sua  

vez ,  de te rminou as  segu in tes  prov idênc ia s  a  se rem adotadas  pe la s  

recuperandas  em re lação  ao  uso  e  des t inação  dos  recursos  decorrentes  do 

cumpr imento  da  l iminar  de fe r ida :  

 

 

105 .  Desta  fe i t a ,  en tende  es ta  A . J .  que  o  p le i to  formulado pe lo  Banco 

Bradesco  no  id .  42515691  re s ta  a tend ido  pe la  dec i são  supra ,  inex i s t indo  

omissão  a  se r  sanada .  

 

106 .  Inobstante ,  conforme se rá  t ambém abordado em tópico espec í f ico  da  

presente  man i fe s t ação ,  ques tão  re la t iva  a  des t inação  dos  recursos  das  

Recuperandas ,  notadamente  no  que concerne aos  ques t ionamentos  de  

l ibe ração  de  va lores  formulados  pe la s  ins t i tu i ções  f inance i ra s ,  ou  se j a ,  se  
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se rão  l ibe rados  à s  Recuperandas ,  se  deverão  se r  depos i tados em  Ju ízo  ou  se  

f i ca rão  sob  custód ia  dos  própr ios  Bancos ,  encontra -se  sub  jud i c e  nos  Tr ibuna i s  

de  Jus t i ça ,  an te  os  ag ravos  de  ins t rumento  in te rpostos  por  a lgumas 

ins t i tu i ções  f inance i ra s  re l a t ivos  à  maté r i a ,  em a lguns  já  havendo s ido  

conced ido  e fe i to  suspens ivo .   

 

  DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO COM RELAÇÃO À AUTORIZAÇÃO 

DE APORTES NA COMPANHIA AME  

 

107 .  Os embargantes  Banco do  Bras i l  S .A  e  I taú  Unibanco  S .A e  I taú  

Unibanco  S .A .  Nassau  Branch  a lega ram suposta  omissão com re lação  à  

fundamentação pa ra  o  de fe r imento  do ped ido  de  capi ta l i zação  da  companhia  

AME, com fu lc ro  no  a r t igo  489,  §1º ,  inc i so  I I  do  CPC,  susc i t ando que não  

haver i a  s ido  esc l a rec id a  a  “ut i l idade  e  adequação”  da  med ida  e  que  a  h ipótese  

de fe r ida  se r ia  seme lhante  ao f inanc iamento  da  AME,  o  que se r i a  incongruente  

com a  c r i se  f inance i ra  re la tada  pe lo  Grupo Americanas .  

 

108 .  Em resposta  no  id .  47518755,  a s  Recuperandas  de fenderam que  não  há  

omissão  a  se r  sanada  uma  vez  que  a  ques tão  fo i  ob je to  de  pronunc iamento 

espec í f i co  desse  MM. Ju ízo ,  ra t i f icando que  a  “ a  op e ra çã o  d e  c ap i ta l iz a çã o  da  

AME é  r e a l izada  d en t r o  d o s  f l uxo s  op e ra c i ona i s  d o  Grupo  Amer i c ana s  e  n o  cu r s o  

r e gu l a r  d o s  n e g ó c i o s  d e s en vo l v i d o s  p e l a s  R e cup e randa s” .  

 

109 .  Cont inuaram as  Recup erandas  in formando que  “ e v en tua l  c a p i t a l iz a çã o  da  

AME con s t i t u i  m ed ida  e s s en c ia l  pa ra  a  manu t en çã o  da  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s” ,  

aduz indo que  a  f i n t e ch  é  re sponsáve l  por  operac iona l iza r  pa r te  substanc ia l  do  

pagamento a  c l ien tes ,  e fe t ivando pagamentos  em monta nte  super ior  a  

R$32b i lhões ,  des tacando que  a  AME não é  abarcada  pe l a  Le i  nº  11 .101/2005  

por  se  t ra ta r  de  ins t i tu i ção  f inance i ra .   

 

110 .  A r .  dec i são  de  id .  42645587  de fe r iu  o  p le i to  formulado pe la s  

Recuperandas  no  adi tamento  à  exord ia l  de  id .  42587749 ,  pa ra  au t or iza r  a  

cap i ta l i zação  da  contro lada  AME em caso de  necess idade ,  no  curso  norma l  de  
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suas  operações ,  uma  vez  que  e s ta  ú l t ima  se  const i tu i  como ins t i tu ição 

f inance i ra  e  não  es tá  aba rcada  pe la  l e i  de  regênc ia :    

 

 
 

111 .  Como se  vê ,  e sse  MM.  Ju ízo  dec id iu  pe la  au to r i zação  do  requer ido  com 

base  no pressuposto  de  se  const i tu i r  operação  ine rente  à  a t iv idade regu la r  das 

recuperandas  e  necessá r i a  à  condução  de  seus  negóc ios ,  do  que  não  se  pode 

presumir  que  a  medida  aca r re ta rá  necessa r i amente  pre ju ízo aos  c redores  a  

jus t i f i ca r  seu  impedimento ,  o  que se  a l inha  com precedente  d esse  E .  TJERJ :    

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  
PLEITO DE AFASTAMENTO DO ADMINISTRADOR 
ESTATUTÁRIO.  DESPESAS COM PUBLICIDADE.  
INEXISTÊNCIA DE GASTOS VULTOSOS.  DESCUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO ART.  373  DO CPC.  USO PARCIMONIOSO 
DE RECURSO.  AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE 
AFASTAMENTO PREVISTAS NO ART.  64 ,  IV ,  "B"  E  "C"  DA LEI  
Nº  11 .101/2005 .  DESPESAS JUSTIFICADAS PELA PROMOÇÃO 
DA IMAGEM DAS RECUPERANDAS JUNTO AO MERCADO. 
EXPEDIENTE NORMAL DA ATIVIDAD E EMPRESÁRIA.  
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO CUMPRIMENTO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  Se a  par te  inte ressada  não 
apresenta  e lementos que indiquem a  ocorrênc ia  de  qua lquer  
p re ju ízo  à  sat i s fação  dos  credores ,  nos t e rmos  estabe lec idos 
pe lo  P lano de Recupera ção  Judic ia l ,  as  despesas  de propaganda 
encontram-se  dentro  dos l imi tes  da  recuperação  e  atendem aos 
in te resses  da  recuperanda.  Ressa l t e - se  que  o  uso parc imonioso  
de  recursos  v i sando  promover  a  imagem das  empresas  jun to  ao  
mercado ,  const i tu i  exped ien te  nor mal  da  a t iv idade empresár ia .  
Não  inc idênc i a  das  h ipó t es es  de  a f a s t amento  p r ev i s t as  no  ar t .  64 ,  
IV ,  "b"  e  "c"  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  Conhec imento  e  
desprov imen to  do  recu rso .  (TJRJ ,  Agr avo  de  Ins t rumento  n º  
0046021-05 .2018 .8 .19 .0000 ,  Des .  ROGÉRIO DE OLIVEIRA  
SOUZA,  22 ª  Câmara  C íve l ,  j u lgado  em 05/02/2019)  

 

112 .  De toda  forma ,  a  A. J .  não  se  opõe  pa ra  que  se ja  dado parc ia l  p rov imento  

aos  embargos  de  dec l a ração  pa ra  que ,  em pro l  da  ampla  t ransparênc ia ,  a s  

recuperandas  inc luam nas  in formações  mensa i s  pres tadas  à  e ssa  A . J .  toda  e  

qua lquer  in formação  re lac ionada  à  operação  de  capi ta l ização da  AME, 

not i c iando todos  os  apor tes  rea l izados  na  re fe r ida  Companhia .   
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  MANIFESTAÇÃO SOBRE AS PETIÇÕES DO BANCO 
VOTORANTIM S.A E BANCO SAFRA S.A –  IDS.  42666299 ,  43964506 ,  
44040692 ,  43730237 
 
113 .  A questão  envo lvendo os  Bancos  Votorant im S .A e  Sa f ra  S .A.  remontam 

es te s  au tos  desde  o a ju izamento  da  tu te l a  caute la r  an tecedente  e  envo lve  a  

compensação  de  va lores  e  dema i s  operações  de  c réd i to ,  com re i te radas 

a l egações  e  recursos  das  pa r te s .  

 

114 .  Diante  dos  d ive rsos  desdobramentos  que  j á  sucederam as  pe t i ções 

e spec i f i cadas  no  d e c i s um  que  ora  se  re sponde ,  inc lus ive  com in te rpos ição  de  

recursos  nesse  Tr ibuna l  e  no  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  de  São  Pau lo ,  e s ta  A . J .  reputa  

per t inente  faze r  um breve  h i s tór ico  do  t ranscurso  da  d i scussão  a té  aqu i ,  

conforme te rmos que  se  seguem.  

 

115 .  Após o  de fe r imento  do  processamento  da  recuperação  jud ic ia l  ( id .  

42645587)  e  in t imação  dos  Bancos  pa ra  cumpr imento  da  respec t iva  dec i são 

no  que  concerne à  l i v re  d i spos ição  e  mov imentação  de  recursos  pe la s  

Recuperandas ,  o  Banco Votorant im se  man i fe s tou nos  au tos  ( id .  42667182 ,  

dup l icado  no  id .  42666300)  pa ra  in formar  que  procedeu  à  compensação  dos  

c réd i tos  de t idos  em face  das  Recuperandas  antes  de  se r  profe r ida  a  dec i são 

que  de te rminou a  susp ensão  das  compensações ,  de  modo que ,  a  seu ve r ,  não  

haver i a  que  se  fa la r  em descumpr imento  da  ordem,  p le i t eando ,  a ss im,  que  

fosse  reconhec ida  a  s i tuação  pecu l ia r  na r rada  e  o  cumpr imento  da  l iminar ,  

de fe r indo a  suspensão  dos  e fe i tos  da  dec i são  exa rada  no  id .  42645587.  

 

116 .  As Recuperandas  se  man i fe s ta ram no id .  43036194 ,  aduz indo o 

descumpr imento  da  dec i são  por  pa r te  dos  Bancos ,  o  que  mot ivou  a  pro lação  

da  dec i são  de  id .  43156689  em que  esse  D.  Ju ízo  de te rminou a r res to/sequest ro 

dos  va lores  a t ravés do  SISBAJUD p ara  que  permanecessem depos i tados 

jud ic i a lmente  a té  dec i são f ina l  sobre  o montante  apropr i ado  pe los  Credores  

Votorant im e  Sa f ra ,  e sgotadas  a s  v i a s  recursa i s .    
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117 .  Sa l ien ta ram que  o  Banco Sa f ra  in te rpôs  Agravo de  Instrumento nº  

0002782-72.2023 .8 .19 .0000 ,  cu jo  e fe i to  suspens ivo  fo i  indefe r ido  e  que  o  

Banco apresentou Reclamação nº  0002713 -40 .2023 .8 .19 .0000 ,  buscando a  

ex tensão  da  dec i são profe r ida  nos  au tos  do  mandado de  segurança  impet rado 

pe lo BTG (nº  0001758 -09 .2023.8 .19 .0001) .  A  l iminar  requer ida  pe lo Sa f ra ,  no 

entanto ,  fo i  indefe r ida ,  tendo o  re l a tor  suspend ido  a  ex ig ib i l idade  da  mul ta  

de  10%. Com re l ação  ao Banco Votorant im,  que e s te  consegu iu ,  em sede  de  

p l antão  judic iá r io ,  a  d i l ação  do  prazo  pa ra  cumprimento  da  ordem judic ia l  (de  

6  pa ra  24  horas ) ,  mas ,  e sgotado também o  prazo  complementa r ,  a inda  não 

e fe tuou a  re s t i tu ição.   

 

118 .  O Banco Sa f ra ,  por  me io  da  man i fe s tação  que  consta  do  id .  43256041,  

ve io  aos  au tos  pa ra  in formar  o  cumpr imento  vo luntá r io  da  obr igação,  

p l e i teando a  revogação  da  ordem jud ic ia l  de  a r re s to/sequest ro  do  montante  

de  R$95 .783 .998 ,98 ,  por  meio  do SISBAJUD,  na  moda l idade  “ te imos inha” ,  

in formando,  adema is ,  que  operou  a  compensação de  novos  va lores  com o 

montante  correspondente  ao c réd i to  ex traconcursa l  do  banco ,  decorrente  da  

pres tação  de  f ian ça .  

 

119 .  A dec i são  que  consta  do  id .  43328050 revogou o  a r re s to/sequest ro 

de te rminado na  dec i são  ante r ior  ( id .  43156689) ,  d ian te  da  not í c ia  do 

cumpr imento  vo luntá r io  das  obr igações  por  pa r te  do Votorant im ( id .  

43274731)  e  do Sa f ra  ( id .  43256041) .  

 

120 .  As Recuperandas  not i c ia ram novamente  o  descumpr imento  da  dec i são ,  

a l egando que :  i )  o  acesso  à s  contas  do  Banco Sa f ra  e s tava  b loqueado ,  de  modo 

que  não  e ra  poss íve l  ve r i f i ca r  se  os  va lores  foram d i sponib i l izados ;  e  i i )  

embora  o  Votorant im tenha co locado os va lores  em c onta ,  s implesmente  não  

hab i l i tou  a  func iona l idade  de  t ransfe rênc ia  ( id .  43442614) .  Ao f ina l ,  ped i ram 

a  in t imação ,  com urgênc ia ,  em reg ime  de  P lantão ,  dos  Bancos  Sa f ra  e  

Votorant im para ,  em a té  6  ( se i s )  horas ,  habi l i ta r  a  t ransfe rênc ia  dos  va lores  

re t idos  à s  recuperandas ,  sob  pena  de  apreensão  on l ine  dos  va lores 
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indevidamente  re t idos ,  inc lus ive  na  moda l idade  “ te imos inha” ,  com o  b loque io 

imed ia to  da  in tegra l idade dos  va lores  re t idos .  

 

121 .  O Banco Votorant im informou –  em a tenção  à  dec i são  que consta  do 

id .  43156689  – ,  te r  e fe tuado depós i tos jud ic i a i s  na  importânc ia  to ta l  de  

R$207 .165 .231 ,37 ( ids .  43479770 e  43493871,  docs .  nos  ids .  43479772 e  

43493869) .  

 

122 .  No id .  43496151 ,  a s  Recuperandas  ped i ram a  descons ideração  do  ped ido 

de  apreensão de  va lores  em re lação  ao Banc o Votorant im ( formulado em sua  

man i fe s tação  de  id .  43442614)  e  pugnaram pe lo  imed ia to  levantamento  das 

quant ia s  depos i tadas  em conta  judic ia l ,  in formadas  no id .  43479772.  Com 

re l ação  ao  Banco Sa fra ,  aduz i ram que  cont inua va  a  ocorre r  o  descumpr imento 

da  ordem e  ped i ram a  in t imação  do  Banco com urgênc ia .  

 

123 .  O Banco Sa f ra  se  man i fe s tou  no  id .  43510877  in formando haver  

cumpr ido  a  ordem in tegra lmente ,  t endo t ransfe r ido  o montante  de  

R$95 .783 .998 ,98  pa ra  a  conta  das  Devedoras .  Adema is ,  que  em 23.01 .23 ,  

prec i sou  honra r ,  junto  ao  BNDES,  f iança  que  pres tou  como ga rant i a  no  

contra to  de  f inanc iamento  f i rmado ent re  o  banco  púb l ico  e  a  Amer icanas ,  

pagando ao BNDES o  va lor  de  R$  399.197 .301,89 (c f .  comprovante  de  ID nº 

43257351,  f l s .  1 ) .  

 

124 .  Deste  modo,  o  Banco buscou  a  sa t i s f ação  do  seu  novo c réd i to  junto  à  

conta  corrente  da  Amer icanas  e ,  nos  te rmos da  ca r ta  f i ança ,  procedeu  ao 

déb i to  na  conta  corrente  da  Amer icanas  pa r te  do  c rédi to ex t raconcursa l  

ex i s tente ,  no  montante  de  R$96.914.697,81 .  

 

125 .  Acerca  do ped ido de  levantamento de  va lores ,  o  Votorant im se  

man i fe s tou no  id .  43521271 e ,  cons iderando a  dec i são de  id .43156689 ,  

re i t e rou  a  necess idade  de  que  os  va lores  permaneçam depos i tados  em ju ízo,  

aduz indo que  qua lquer  mov imentação  deve r ia  se r  pautada  em provas  de  sua  
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necess idade  e  ta mbém na f i sca l ização pe lo  A . J . ,  com ampla  comunicação aos 

Credores .   

 

126 .  Na dec i são  do  id .  43551135 ,  o  D.  Ju ízo de te rminou prazo  de  24  horas 

à  A . J .  con junta  pa ra  se  man i fe s ta r  sobre  o  p le i to  d e  levantamento  da  quant i a  

depos i tada  jud ic ia lmente  pe lo  Votorant im,  bem como de te rminou ao  Banco 

Sa f ra  a  re s t i tu ição das  ve rbas  compensadas  pa ra  a  conta  da  recuperanda ,  sob  

pena  de  apreensão  on l ine  e  ap l icação  das penas  de  l i t i gânc ia  de  má -fé .  

 

127 .  Esta  A. J .  con junta  op inou no  sent ido  de  que  todo e  qua lquer  ped ido  de  

l evantamento  de  va lores  fosse  rea l izado  a t ravés  de  inc idente  e spec í f ico ,  

v inculado à  recuperação judic ia l ,  a  se r  instaurado pe la s  recuperandas ,  onde  a s  

mesmas  comprovem a  necess idade ,  u t i l idade  e  des t inação dos  recursos 

p le i teados ,  ins t ru ído  com a  documentação  háb i l  pa ra  f ins  de  a fe r i ção  ( id .  

43717169) ,  o  que  fo i  aca tado  por  e sse  MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  44527149,  

havendo s ido  ins taurado ,  n esse  contex to ,  o  inc idente  autuado sob o  nº  

0809689-27.2023 .8 .19 .0001 .  

 

128 .  O Banco Sa f ra ,  por sua  vez ,  in formou te r  procedido  à  re s t i tu i ção  do 

montante  de  R$96 .914 .697 ,81  na  conta  da  Amer icanas  ( id .  43964506) ,  

p l e i te ando ,  ao  f ina l ,  a  suspensão  ou  indefe r imento  de  toda  e  qua lquer  ordem 

de  b loque io  de  va lores  junto  ao  Banco .   

 

129 .  Poste r iormente ,  no  id .  44040692 ,  o  Sa f ra  in formou l imina r  concedida  a  

seu  favor  nos  au tos  do  Agravo de  Ins t rumento  nº  2012965 -73 .2023 .8 .26 .0000 ,  

do  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  do  Estado  de  São Pau lo ,  pa ra  suspensão  da  reversão 

dos  va lores  b loqueados  à  ação  de  recuperação jud ic i a l  da  Amer icanas ,  e  

mant idos  os  recursos  d a  2 ª  compensação  na  conta  do  Banco,  mediante  

apresentação  de  seguro  ga rant ia  ( ids .  44040692  e  44040694) .  

 

130 .  Já  o  Votorant im comunicou a  tu te la  de  urgênc ia  de fe r ida  nos  au tos  do 

Processo  nº  1008662 -24 .2023 .8 .26 .0100 (Execução  de  Tí tu lo  Extra jud ic i a l ,  

11 ª  Vara  Cíve l  do  Foro  Centra l  da  Comarca  da  Cap i ta l  –  SP) ,  au tor izando a  
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manutenção  dos  va lores  per te ncentes  à s  Recuperan das 

cus tod iados/depos i tados  na  ins t i tu i ção  f inance i ra ,  -  os  qua is  componham a  

ga rant i a  dos  contra tos  de  pres tação  de  f iança  - ,  f icando a  Deved ora  imped ida  

de  acessa r  t a i s  recursos  a té  o  cumprimento  da  obr igação  de  faze r  e/ou u l te r ior  

de l ibe ração  do  MM.  Ju ízo  da  Recuperação  Judic ia l  ( ids .  45501359 e  

45501360) .  

 

131 .  Ainda ,  comunicou  o de fe r imento  pa rc i a l  do  ped ido  de  Tute la  Caute l a r  

nos  au tos do  Proce sso  nº  1014462 -33.2023 .8 .26 .0100 (Proced imento Comum 

Cíve l  –  Ação  Dec lara tór i a ,  11 ª  Vara  Cíve l  do  Foro  Centra l  da  Comarca  da  

Capi ta l  –  SP) ,  desobr igando o  Banco à  devo lução  de  va lores  re la t ivos  à  

l iqu idação  dos  CDBs à  ré ,  no  montante  de  R$98.667 .183 ,66 ,  a t é  u l te r ior  

de l ibe ração daque le  Ju ízo  ( ids .  47010917 e  47023694) .  

 

132 .  Noutro  g i ro ,  nos  au tos  do  inc idente  pa ra  jus t i f i ca t iva  de  levantamento 

de  va lores  (nº  0809689 -27 .2023.8 .19 .0001)  fo i  in formado pe lo  Banco 

Votorant im  a  concessão  de  e fe i to  suspens ivo  no  Agravo de  Instrumento nº  

0005254-46.2023 .8 .19 .0000  para  de te rminar  que  os  va lores  depos i tados  pe lo  

Banco permaneçam em conta  jud ic ia l ,  a  f im de  aguardar  o ju lgamento  de  

mér i to  do  Recurso ,  razão  pe l a  qua l  e sta  A . J .  op inou naque le s  au tos  pe lo 

sobres tamento do  inc idente  a té  o  desfecho do  recurso .  

 

133 .  Em para l e lo ,  no Agravo de  Instrumento nº  0004371 -

02 .2023 .8 .19 .0000 ,  in te rposto  pe lo  Banco Safra  em face  da  dec i são  do  id .  

43551135  fo i  de fe r ido  em par te  o  e fe i to  suspens ivo  pa ra  de te rminar  que  o 

Banco depos i t a sse  em ju ízo  o  va lor  de  R$  96 .914 .697 ,81  a  permanecer  em 

conta  jud ic ia l  a té  o  ju lgamento  de  mér i to  do  agravo.  

 

134 .  Por  todo o  exposto ,  e s ta  A . J .  Con junta  man i fe s ta  c iênc i a  a  todo o  

processado e ,  d i an te  das  dec i sões  exa radas  nos  Agravos  de  Ins t rumento 

in te rpostos  pe los  Ban cos  Votorant im e  Sa f ra ,  suspendendo o  l evantamento 

dos  va lores  por  pa r te  das  Recuperandas  a té  a  dec i são  f ina l ,  segue  aguardando 

o  ju lgamento  dos  mesmos .  
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  MANIFESTAÇÃO SOBRE PETIÇÃO DO BANCO BRADESCO S.A 
E DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL –  BNDES –  IDS.42986792;  43707604  e  43528127  
 
135 .  No pe t i tór io  que  consta  do  id .  42986792 ,  o  Banco Bradesco  informa  se r  

f i ador  de  d ive rsa s  operações  de  c rédi to  do  Grupo Americanas  e  que ,  d ian te  

das  dec i sões  de  id .  42086539 e  42645587  que  de te rmin aram a  suspensão do 

venc imento  antec ipado e  a  ex ig ib i l idade  das  obr igações  pr inc ipa i s  a ssumidas 

pe lo  Grupo Amer icanas ,  poderá  se r  ac ionado pe los  c redores  pa ra  honra r  com 

os  pagamentos  das  obr igações .   

 

136 .  À v i s ta  d i s to ,  susc i tou  dúvida  se  suspensão  de te rminada  pa ra  o 

venc imento  das  operações  também se  ap l i ca r ia  aos  contra tos  de  f i ança ,  

requerendo a  in t imação  des ta  A . J .  con junta  pa ra  exa ra r  sua  op in ião  ace rca  de  

duas  ques tões :  i )  se  os  e fe i tos  das  dec isões  constantes  dos ids .  42086539  e  

42645587  impedem o  venc imento  ante c ipado e ,  por  consequênc ia ,  a  

ex ig ib i l idade  das  f ianças  contra tadas  pa ra  a s  operações  das  Amer icanas ;  e  i i )  

pa ra  e sc la rece r  e  de te rminar  que a  suspensão  do venc imento antec ipado e  da  

ex ig ib i l idade  das  d ív idas  pr inc ipa i s  re f le te  na  ex ig ib i l idade dos  re spec t ivos  

contra tos  de  f iança .  

 

137 .  O Banco Bradesco  man i fe s t ou-se  novamente  no  id .  43707604,  

not i c iando a  perda  do  ob je to  do  seu p le i to  ac ima ,  em razão  de  te r  honrado 

com a  re spec t iva  obr igação  de  f iança  junto  ao  c redor  a f i ançado ,  re ssa lvando ,  

ao  f ina l ,  seu  d i re i t o  de  regresso  em adota r  a s  med idas  cabíve i s  em face  das 

Recuperandas .  

 

138 .  O Banco Nac iona l  de  Desenvo lv imento  Econômico  e  Soc ia l  –  BNDES,  

nes te  in te r regno ,  ve io  aos  au tos ,  no  id .  43528127 ,  em resposta  à  pe t i ção 

protoco l izada  pe lo  Banco Bradesco  no id .  4298679 2  ace rca  da  ex tensão  dos  

e fe i tos  da  l iminar  concedida  caute la rmente  aos  f i adores ,  apresenta r  

a rgumentos  que  requer  se j am cons iderados  prev iamente  a  qua lquer  dec i são.  
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139 .  Informa  se r  f inanc iador  de  d ive rsos  se tores  da  economia  bras i l e i ra ,  

u t i l i zando com frequê nc ia  os  se rv iços  de  ca r ta  f iança  bancár i a  como ga rant ia  

à s  suas  operações  de  c rédi to .  Man i fe s ta  sua  preocupação  no sent ido  de  que ,  

ca so  se ja  va l idada  a  te se  aventada  pe lo  Bradesco  no  id .  42986792 ,  o  

ins t rumento em ga rant i a  em questão  sofre r i a  for te s  aba los  e  te r ia  a  sua  

u t i l idade  e svaz i ada ,  comprometendo as  a locações  de  r i sco j á  pac tuadas  e  

t razendo grandes  ince r tezas  pa ra  operações  fu turas .  

 

140 .  Esc la rece  que de ixou  de  se r  c redor  das  Recuperandas  em razão  da  

l iqu idação  das  operações  pe los  f iadores  bancár ios  qu e se  sub -rogaram nas  

obr igações  inad impl idas ,  mas  que ,  não  obstante ,  a  d i scussão ace rca  do tema 

lhe  in te ressa  tendo em v i s ta  a s  repercussões  s i s têmicas  que  pode r i am adv i r  de  

uma  eventua l  dec i são  favoráve l  ao p le i to  do  Banco Bradesco .  

 

141 .  Argumenta  que ,  em que  pese  a  Le i  nº  11 .101/2005  tenha  como ob je t ivo 

a  proteção  do Devedor  de  forma  a  ga rant i r  cond ições  que  poss ib i l i t em o  seu 

soergu imento ,  o  §4º  do  a r t i go  6º  do  re fe r ido  d ip loma  é  c r i s ta l ino  ao  v incu la r  

t a i s  med idas  exc lus ivamente  ao  devedor e  seu  pa t r imônio ,  não  es tendendo a  

benesse  a  te rce i ros  que  a ssumiram as  obr igações em conjunto com o  devedor 

pr inc ipa l ,  na  e s te i ra  da  Súmula  nº  581 do Super ior  Tr ibuna l  de  Jus t i ça .  

 

142 .  Ressa l ta  que a  recuperação  jud ic ia l  do  Grupo Amer icanas  tem 

v i s ib i l idade  notór ia  de  modo qu e ,  acaso  preva leça  a  te se  in tentada  pe lo  Banco 

Bradesco ,  pode  ense j a r  e fe i tos  g raves  sobre  o  s i s tema  f inance i ro nac iona l .  

Por  f im,  pede :  i )  se j a  de te rminada  a  o i t iva  des ta  A . J .  Con junta  ace rca  dos 

pontos  que susc i ta ;  e  i i )  se ja  rechaçada  a  te se  apresentada  pe lo  Banco 

Bradesco  ou,  subs id ia r i amente ,  an tes  de  profe r i r  qua lquer  dec isão ,  se ja  ouvido 

o  Banco Centra l  do  Bras i l  sobre  o  tema,  na  qua l idade  de  am i cu s  c u r ia e .  

 

143 .  Pois  bem.  Desta r te ,  e s ta  A . J .  Con junta  man i fe s ta  c iênc ia  à  man i fe s tação  

ofe r tada  pe lo  BNDES.  Entre tanto ,  cons iderando a  des i s tênc ia  do  pedido  

formulado pe lo  Banco Bradesco  no  id .  43707604,  d i ante  do  not i c i ado 
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cumpr imento  da  obr igação,  a l t e rna t iva  não  re s ta  senão  a  de  op ina r  pe l a  pe rda  

de  ob je to  também do pe t i tór io  ofe r tado  pe lo  BNDES no id .  435281 27.  

 

144 .  Adema is ,  é  de  se  destaca r  que  eventua i s  d i scussões  envolvendo su je ição  

ou  não  de  c rédi tos  de t idos  em face  das  Recuperandas  –   f i ança  e  sub -rogação 

inc lus ive  – ,  não  devem se r  d i scu t idas  nes te s  au tos  pr inc ipa i s ,  e  s im por  me io 

própr io ,  por  ocas i ão da  Fa se  Admin i s t ra t iva  de  Ver i f i cação  dos  Créd i tos  ou 

em sede  de  Impugnação ,  a  depender  da  fa se  em que  se  encontre  o  processo .  

 

  MANIFESTAÇÃO SOBRE PETIÇÃO DA STONE INSTITUIÇÃO 

DE PAGAMENTO S.A –  IDS.  43377940  e  43376316  

 

145 .  Tra ta -se  de  mani fe s tação  da  STONE INSTIT UIÇÃO DE PAGAMENTO 

S .A .  em que  in forma  haver  f i rmado com as  Recuperandas  “Contra to  de  

Pres tação  de  Se rv iços  de  Credenc iamento  e  Adesão  de  Estabe lec imento  ao 

S i s tema  S tone” ,  const i tu indo - se ,  en tão,  como pres tadora  de  se rv iços  de  

“ c ap tu ra ,  r o t eamen t o ,  t r an sm i s s ã o  e  p r o c e s s amen t o  d e  t ran sa ç õ e s  d e  c ome r c i o  e l e t r ôn i c o”  

para  a s  operações  rea l izadas  v i r tua lmente  pe l a  Amer icanas .  

 

146 .  S ina l i zou  a  pe t i c ionante  que  após  a  d ivu lgação  do  “Fa to  Re levante”  

passou  a  se  corresponder  com as  Recuperandas  pa ra  e sc l a rece r  ce r ta s  

“p r e o cupa ç õ e s” ,  havendo pontuado ,  e spec i f i camente ,  que ,  com fundamento  na  

c l áusula  7 .4  do  ins t rumento  pac tuado ent re  a s  pa r te s ,  in te r rompeu 

“momen tan eamen t e”  a  l iqu idação das  agendas  e  o  repasse  dos  recebíve i s  

re l a t ivos  à s  operações  envo lvendo os “ s e l l e r s ”  ( e s tabe lec imentos  que u t i l i zam 

da  lo ja  v i r tua l  da  Amer icanas  pa ra  vender  seus  re spec t ivos  produtos) ,  r azão 

pe l a  qua l  pende  de  l iqu idação  o  montante  de  R$  44 .797.793 ,11 ,  que  engloba  

t ransações  venc idas  e  a  vencer ,  segundo informado .  

 

147 .  Conforme esc l a rec imento s  pres tados  pe l a  pe t i c ionante ,  “ o  c on t r o l e  e  a  

g e s t ã o  d o s  s a ld o s  e  d a  r e l a ç ã o  d o s  r e s p e c t i v o s  s e l l e r s ,  a s s im  c omo  o  r e pa s s e  d o s  va l o r e s  a  

e s s e s  t e r c e i r o s  s ã o  f e i t o s  d i r e t amen t e  p e la  Amer i cana s” ,  aduz indo que  pre tende 

“ r epa s sa r  a  in t e g r a l i dad e  d o s  va l o r e s  a  s e r em  l i qu idad o s  pa ra  a  R e cup e randa ,  n o s  t e rmo s  
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do  Con t ra t o” ,  requerendo ,  ao  f ina l ,  que  e sse  MM.  Ju ízo  se  pronunc ie  ace rca  da  

l ibe ração  dos  va lores  venc idos  e  a  vencer  d i re tamente  à s  Recuperandas ,  

re ssa lvando a  obr igação  das  mesmas  em e fe tua r  o  repasse  do s  sa ldos  aos 

s e l l e r s .  

 

148 .  Em resposta  acostada  no  id .  44923407 ,  a s  Recuperandas  informaram 

que  “ o  d e f e r im en t o  da  r e c up e ra çã o  j ud i c i a l  nã o  c on f i gu ra  qua lque r  imp ed im en t o  à  

t r an s f e r ên c ia  d i r e tamen t e  d o s  va l o r e s  à s  r e c up e randa s ,  qu e  c on t inua rã o  a  e f e tua r  

r e gu l a rmen t e  o s  r epa s s e s  a o s  s e l l e r s ,  na  f o rma  p r e v i s t a  n o s  c on t ra t o s  f i rmado s” .  

 

149 .  Segui ram as  Recuperandas  in formando que  os  va lores  apenas  “ t r an s i t am” 

nas  contas  do  Grupo Amer icanas ,  uma  vez  que ,  quando recebidos  pe la  

“Stone” ,  re sponsáve l  pe l a  operac iona l ização  das  lo j a s  v i r tua i s ,  são 

imed ia tamente  repassados  aos  s e l l e r s ,  de  modo que  a  remuneração  pe la  

u t i l i zação  do  martke t p l ea c e  “ r e p r e s en ta  pa r c e l a  s i gn i f i c a t i va  d e  s eu  f a tu ramen t o  

men sa l ” ,  a legando que  o b loque io  e fe t ivado pe la  S tone  vem aca r re tando 

d ive rsos  pre ju ízos  em seu  ca ixa .  

 

150 .  Por  f im,  a l ega ram as  Recuperandas  que  se  v i ram obr igadas  a  “de s embo l sa r  

d e  s eu  c a ixa  va l o r e s  r e l e van t e s  p a ra  e f e t ua r  o  p a gamen t o  a o s  s e l l e r s ,  r e c u r s o s  e s s e s  qu e  

s ã o  impo r tan t e s  p a ra  a  op e ra çã o” ,  re forçando ,  em conc lusão,  que  a  re tençã o  da  

S tone  é  pre jud ic ia l  ao  desempenho de  suas  a t iv idades  ha j a  v i s ta  te r  que  

remunera r  os  s e l l e r s ,  sem receber  o  percentua l  de  vendas  e fe t ivadas  a t ravés  da  

u t i l i zação  de  seu  marke t p la c e .  

 

151 .  O Min i s té r io  Púb l ico ,  por  sua  vez ,  em parece r  acostado no  id .  457071 39 

requereu  a  in t imação da  STONE para  que se  e sc l a reça  o  “ ob s t á cu l o  j u r íd i c o  que  

t e v e  o r i g em  n o  p r e s en t e  p r o c e s s o  r e c up e ra t ó r i o  e  qu e  e s t á  emba ra çando  a  e f e t i va ç ã o  d o s  

s e r v i ç o s  p a ra  o  qua l  f o i  c on t r a tada”  na  med ida  em que ,  conforme entende ,  “ a  

a t i v id ad e  ju r i s d i c i ona l  ex e r c i da  n e s t e  p r o c e s s o  nã o  p od e  s e  p r e s ta r  a  me ra  c on su l t a  e  n em 

o  ó r gã o  j ud i c i á r i o  em i t e  a t o s  d e  c han c e la  g e r a l  p a ra  op e ra ç õ e s  e c on ôm i ca s ,  ob r i ga ç õ e s  e  

n e g ó c i o s  man t id o s  p e la  d e v ed o ra ,  à  ex c e ç ã o  da s  h i p ó t e s e s  ex c ep c i ona i s  r e s t r i t i v a s  qu e  s e  

en c on t ram  p r e v i s t a s  em l e i  e  d emand em au t o r iza çã o  j ud i c i a l  e sp e c í f i ca ” .  
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152 .  No ú l t imo d ia  08/03/2023  sobreve io  nova  pe t i ção  da  STONE ( id  

48653275)  in formando que ,  d ian te  do  compromisso  pres tado pe la s  

recuperandas  de  repassa rem os  va lores  dev idos  aos  s e l l e r s  ( id  44923407) ,  

procurou a s  recuperandas pa ra  “ pa ra  t r a ta r  d o  r e pa s s e  d o s  va l o r e s ,  s emp r e  d e ixando  

mu i t o  c l a r o  qu e  t a i s  va l o r e s  d e v e r iam  s e r  d e s t i n ad o s  a o s  s e l l e r s  d e  f o rma  ex c lu s i va ,  

p on tua l  e  c o r r e t a .  E  tamb ém qu e  a  a g enda  s e r i a  l i qu i dada  em f a v or  d a s  Amer i c ana s  

exa tamen t e  n o s  p raz o s  c on t r a tua i s” . 

 

153 .  Ass im,  in formou a  STONE que  re s tabe leceu  os  repasses  de  va lores  à s  

recuperandas .  

 

154 .  Diante  do  in formado e  do  a jus te  j á  en tabu lado  ent re  a  STONE e a s  

recuperandas  re lac ionados  ao repasse  dos  va lores  cus tod iados ,  en te nde  a  A. J .  

Con junta ,  d .m.v ,  que  não  há  o  que  se  man i fe s ta r  a  re spe i to ,  cabendo às 

recuperandas  confer i rem a  devida  des t inação  aos  va lores ,  notadamente  

promover  o  repasse  que  lhes  competem aos  s e l l e r s .   

 

  MANIFESTAÇÃO SOBRE PETIÇÃO DA MADEIRAMADEIRA 

COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A –  ID.  43942709  

 

 

155 .  No id .  43942709  consta  pe t i ção  apresentada  em segredo de  jus t i ça  por 

MADEIRAMADEIRA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A . ,  in formando ,  em 

s ín tese ,  que  f i rmou contra to  com o  “Grupo Amer icanas”  para  u t i l iz ação  de  

seu  marke t p la c e  e  que ,  d i an te  do  de fe r imento  da  recuperação  jud ic ia l ,  exsurg iu  

o “ f undado  r e c e i o”  de  que  os  va lores  de  sua  t i tu la r idade  or iundos  das  vendas  de  

produtos  pe l a  p l a ta forma  v i r tua l  das  Recuperandas  se j am confund idos  com os 

recursos  de  t i tu l a r idade das própr i a s  Recuperan das ,  requerendo,  a ss im,  

dec la ração  desse  MM.  Ju ízo de  não  su je ição dos  re spec t ivos  c réd i tos  nos  

te rmos do  a r t i go  12 -A ,  inc i so  IV da  Le i  nº  12 .865/2013 ,  a  de te rminação  de  

que  os  va lores  receb idos  pe la s  Recuperandas  por  ocas ião  dos  pagamentos  

a t ravés  de  bole to  ou “PIX” se jam repassados  à  pe t i c ionante  com observânc ia  

dos  prazos  contra tua lmente  e s t ipu lados  e ,  por  f im,  que  se j a  de te rminado que 

Num. 49012704 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 10/03/2023 15:13:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23031015134715500000046835247
Número do documento: 23031015134715500000046835247



 

  

as  c redenc iadoras  efe tuem o repasse  dos  va lores  decorrentes  das  vendas 

a t ravés  de  ca r tão  de  c réd i to d i re tamente  à  pe t i c i onante .  

 

156 .  Em cumpr imento  ao  r .  despacho de  id .  45231615 ,  a s  Recuperandas  

man i fe s ta ram-se ,  no id .  45465932 ,  em resposta  ao  a rgu ido  pe l a  pe t i c ionante ,  

onde  in formaram que ,  no  que concerne  aos  pontos s imi lare s  t raz idos  pe la  

STONE no id .  43376316 ,  “ c on t inua rá  a  e f e t ua r  r e gu la rmen t e  o s  r e pa s s e s  a o s  s e l l e r s ,  

n a  f o rma  p r e v i s ta  n o s  c on t r a t o s  f i rmado s ,  na  med ida  em  qu e  o  d i nh e i r o  a p ena s  t r an s i t a  

na  c on t a  d o  Grupo  Amer i c ana s” .  

 

157 .  Segui ram as  Recuperandas  no sent ido  de  que  a  Made i raMade i ra  não 

de tém sequer  in te resse  proc essua l  no requer imento formulado para  que se  

dec la re  a  “não  su je ição  dos  recursos”  na  med ida  em que  os  va lores  de  repasse  

não foram l i s t ados  na  re l ação  de  c redores  e  não  se  submetem,  por tanto ,  à  

recuperação judic ia l ,  sus tentando fa l t a  de  in te resse  processu a l  também com 

re l ação  ao  p le i to  de  que  o  repasse  dos  pagamentos  e fe t ivados  a t ravés  de  

bo le to  ou  PIX observem os  prazos  e s t ipu lados  no  contra to ,  a rgu indo que  o  

Grupo Amer icanas  “ r e a l iz ou  r e gu la rmen t e  o  r e pa s s e  d e  va l o r e s ,  n a  med i da  em  qu e  

nã o  h ou v e  a l t e r a çã o  n os  c on t r a t o s” .  

 

158 .  Ao f ina l ,  com re l ação  ao p le i to  de  que os  va lores  or iundos  das  vendas 

a t ravés  de  ca r tão  de  c réd i to  se j am repassados  d i re tamente  à  Made i raMade i ra ,  

a s  Recuperandas  requerem seu  indefe r imento  pa ra  que  os  mesmos cont inuem 

sendo depos i tados  e m suas  contas ,  uma  vez  que cont inuará  rea l i zando 

regu la rmente  o  repasse  aos  re spec t ivos  s e l l e r s .   

 

159 .  Esse  d .  Ju ízo  j á  dec id iu  a  ques tão  no  id .  45617324 ,  onde  indefe r iu  os 

requer imentos  da  Made i raMadei ra  sob  o  fundamento  de  que  “a  b em  da  v e rdad e ,  

a  inqu i e ta ç ã o  nã o  s e  b a s e ia  em qua lqu e r  dad o  c on c r e t o ,  a s s en tando - s e  n o  campo  da  

i l a çã o .  Com e f e i t o ,  o s  va l o r e s  sã o  s e g r e gad o s ,  nã o  s e  subme t em  a o  p ed id o  r e c up e ra c i ona l  

n em  s e  c on fund em  c om o  pa t r imôn i o  da  emp re sa  em  s o e r gu im en t o .  Ad ema i s ,  i n ex i s t e  

n o t í c i a  d e  i nad imp l ên c ia  n o  âmb i t o  d o  s i s t ema  CERC n em  pa r e c e  raz oá v e l  a c r ed i ta r  qu e  
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a  Re cup e randa  d e ixa rá  d e  p a ga r  a o s  s e l l e r s  a o  p r e ç o  d e  v e r  an iqu i la d o  s eu  m e i o  d e  v enda  

e l e t r ôn i c o” .  

 

160 .  Em face  da  dec i são supra ,  o  s e l l e r  in terpôs  Agravo  de  Inst rumento  

au tuado sob  o  nº  00143 51-70 .2023 .8 .19 .0000  perante  a  Déc ima  Oi tava  Câmara  

de  Di re i to  Pr ivado sob  a  Re la tor i a  da  Exma.  Des .  Le i la  Santos  Lopes ,  que  

indefe r iu  o  ped ido  de  e fe i to  suspens ivo  no  d ia  08/03/2023 ,  ve rb i s :  

 

 

 

 

 

161 .  Nesta  e s te i ra ,  e s ta  A . J .  man i fe s ta  sua  c i ênc ia  quanto a o ponto  t raz ido 

pe l a  requerente  e  já  dec id ido  por  e sse  MM.  Ju ízo e  que segui rá  acompanhando 

o  prossegu imento  da  ques tão  perante  o  Tr ibuna l  ad  qu em ,  nos  au tos  do  Agravo 

de  Ins t rumento  nº  0014351 -70 .2023 .8 .19 .0000,  de  modo que  aguarda  o 

ju lgamento do  re fe r id o  recurso  pe lo  Tr ibuna l .  

 

  REQUERIMENTO DAS RECUPERANDAS PARA EVITAR 

DESPEJO –  ID.  48484700  

 

 

162 .  As recuperandas  in formaram no id  48484700  que ,  nos  au tos  da  Ação  de  

Despe jo  nº  1001099 -76 .2023 .8 .26 .0003 ,  a ju izada  pe lo  Condomín io  Shopping 

Cente r  P laza  Su l ,  em t r âmi te  na  6 ª  Vara  C íve l  do Foro  Regiona l  de  Jabaquara  
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da  Comarca  da  Cap i ta l  de  São  Pau lo ,  fo i  de te rminada  ordem de  desocupação 

do  imóve l ,  com prazo  de  15 (qu inze )  d i as ,  conforme dec i são  constante  no  id .  

48485659,  o  que  contra r i a r ia  a  dec i são  d esse  d .  Ju ízo  Recupera tór io  constante  

no  id .  44335442  que ,  em 01/02/2023 ,  de fe r iu  tu te l a  de  urgênc ia ,  

de te rminando a  abs tenção  de  ordem despe jo com fundamento  em d ív idas  de  

a lugue l  an te r iores  ao ped ido  de  recuperação  jud ic ia l .  

 

163 .  Narram as  recuperandas  que  o  ped ido  l imina r  de  despe jo  fo i  

in i c ia lmente  rechaçado pe lo  Ju ízo  C íve l ,  t endo a  dec i são  s ido re formada  pe lo 

TJESP,  nos  au tos  do  Agravo  de  Ins t rumento  nº  2011762 -76 .2023 .8 .26 .0000 ,  

a t ravés  de  acórdão da tado de  31/01/2023  ( id  48485668) ,  contra  o qua l  foram 

opostos  embargo s  de  dec la ração pa ra  que  fosse  cons iderada  a  dec i são  d esse  

d .  Ju ízo  recupera tór io ,  t endo os  embargos  s ido  re j e i tados  entendendo aque la  

Corte ,  segundo as recuperandas ,  que  “ a  d e c i s ã o  p r o f e r id a  p o r  e s s e  MM.  Ju í z o  ( n o  

s en t i d o  d e  p r o i b i r  d e s p e j o s  p e l a  f a l ta  d e  pa gamen t o )  o c o r r eu  em  momen t o  p o s t e r i o r  ao  

j u l gamen t o  d o  a g ra vo  d e  in s t rumen t o  e  qu e  a  r e f e r i da  d e c i sã o  nã o  a t r i bu i u  e f e i t o  

r e t r oa t i v o  à  p r o i b i ç ã o ” .  

 

164 .  Com base  na  dec i são  do  TJESP,  o  Ju ízo  C íve l  pau l i s ta  de te rminou a  

desocupação  no ú l t imo d ia  03/03/2023 ,  n os  segu in tes  te rmos :  
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165 .  Ainda  de  acordo com as  recuperandas ,  o  imóve l  em te l a  é  de  re l evânc ia  

pa ra  os  seus  negóc ios ,  po i s  f ica  loca l i zado  no  Shopping  Cente r  P laza  Sul  que  

conta  com cerca  de  2 .477  c l i en tes  d iá r ios  e  “ r ep r e s en ta  um  d o s  p r in c i pa i s  

f a t u ramen t o s  en t r e  a s  l o j a s  f í s i ca s  da s  r e c up e randa s ,  c om  qua s e  R$  14  m i lh õ e s  d e  v enda  

b ru ta  n o  an o  d e  2021” .  Sustenta  a inda  que  o  c réd i to ob je to  da  Ação  de  Despe jo  

fo i  in tegra lmente  l i s t ado  na  re l ação  de  credores  da  recuperação  jud ic i a l ,  no 

va lor  de  R$  615 .859,94 ,  na  c l a sse  I I I .  

 

166 .  Ass im,  requere ram as  recuperandas  a  “ imed i a t a  exp ed i ç ã o  d e  o f í c i o  a o  MM. 

Ju í z o  da  6  a  Vara  Cív e l  d o  Fo r o  R e g i ona l  d e  Jabaqua ra  da  Comarca  da  Cap i ta l  d o  

Es tad o  d e  São  Pau l o ,  c om  ob j e t i v o  d e  c omun i c a r  e  e s c l a r e c e r  o  a l c an c e  d a  d e c i sã o  

p r o f e r i da  n o  d i a  1 .2 .2023 ,  n o t adamen t e  p a ra  d e s t a ca r  a  v eda çã o  d e  qua i squ e r  o rd en s  

d e  d e s p e j o ,  a inda  qu e  s e j a  an t e r i o r  à  d e c i s ã o  d o  d i a  1 .2 .2023 ,  d e sd e  qu e  t e nham c omo  

ba s e  d í v id a s  an t e r i o r e s  a o  p ed id o  d e  r e cup e ra ção  j ud i c i a l ,  t a l  c omo  o c o r r e  a l i ,  c om a l u sã o ,  

a i nda ,  p a ra  a  e s s en c ia l i dad e  d o  r e f e r i d o  b em imóv e l  à  op e ra çã o  emp r e sa r ia l  r e gu la r  e  

a d equada  d o  Grupo  Amer i c ana s ” .  

 

167 .  Dada  a  urgênc ia  que  revolve  a  ques tão e  a  iminênc ia  do  prazo  de  

desocupação  da  lo ja  em te la ,  o  que  pode  impac ta r  no  curso  das  a t iv idades  das  

recuperandas ,  a  A . J .  con junta  entendeu  por  bem aprove i ta r  o  presente  ense jo 

pa ra  se  pronunc ia r  desde  logo  sobre  o  p le i to .  

 

168 .  Com efe i to ,  e sse  d .  Ju ízo  Recupera tór io  já  bem ava l iou  a  importânc ia  e  

impresc ind ib i l idade das  lo ja s  f í s i ca s  e  da  manutenção  da  posse  das 

recuperandas  nas  mesmas  pa ra  o  regular  curso  das  suas  a t iv idades  e  pa ra  

v i ab i l i za r  o  soergu imento  do  g rupo em recuperação  jud ic i a l ,  sendo ce r to  que 

a  dec i são  de  id  44335442 não rea l izou  qua lquer  re s t r ição tempora l  quanto  ao 

seu  e fe i to ,  ap l icação e  cump r imento,  tendo es tabe lec ido  tão somente  que a  

tu te la  de  urgênc ia  de fe r ida  a t inge  exc lus ivamente  os  despe jos  fundados em 

d ív idas  loca t í c i a s  an te r iores  ao  ped ido  de  recuperação  jud ic i a l ,  sendo,  

por tanto ,  obr igação  das  recuperandas  mante rem o  pagamento  dos  a l ugueres  

correntes  (poste r iores  ao  ped ido  de  recuperação  jud ic ia l ) .  
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169 .  A dec i são  segue  a  l inha ,  inc lus ive ,  da  ju r i sprudênc ia  do  TJESP,  onde  se  

processa  a  Ação  de  Despe jo ,  que  possu i  en tendimento  f i rmado no  sent ido de  

que ,  d ian te  da  submissão  dos  a lugue i s  in ad impl idos  aos  e fe i tos  da  recuperação 

jud ic i a l ,  f ic am os  mesmos su je i tos  aos  e fe i tos  nova t ivos decorrentes  da  

eventua l  aprovação  do  p lano  de  recuperação  judic ia l  e ,  a ss im,  não  podem as  

recuperandas  promoverem o  pagamento dos  mesmos fora  das  cond ições  do 

p l ano ,  ao mesmo tempo o  despe jo das  mesmas  por  ta i s  d ív idas  inv iab i l iza  o 

seu  soergu imento ,  em pre ju ízo dos  própr ios  locadores  e  dema i s  

fornecedores/credores :  

 
APELAÇÃO – AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL – EMPRESA LOCATÁRIA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Débitos locatícios contraídos antes do pedido de 
recuperação judicial – Contrato locatício que com início em 2009, posteriormente 
renovado em 2016 – Inadimplemento incontroverso quanto aos locatícios dos meses 
de julho e agosto de 2018 – Processamento do pedido de recuperação judicial por 
decisão prolatada em novembro de 2018 pelo Juízo Universal de Falência – Créditos 
da locadora que se submetem ao concurso de credores – Inteligência do art. 49 da Lei 
11.101/05 – Purga da mora por parte da locatária impossibilidade por força da Lei de 
Recuperação Judicial e Falência, o que macularia o concurso de credores – 
Continuidade da relação locatícia não residencial que é a regra no ordenamento 
jurídico brasileiro – Princípio da proteção ao fundo de comércio extraído da Lei de 

Num. 49012704 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 10/03/2023 15:13:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23031015134715500000046835247
Número do documento: 23031015134715500000046835247



 

  

Locações (Lei 8.245/91) quando trata do direito à renovação – Exigibilidade dos 
créditos locatícios que se encontra suspensa até aprovação do plano de recuperação 
judicial, ocasião em que será operada a novação da dívida – Aplicação do art. 59 da 
Lei 11.101/05 – Direito de propriedade da locadora que não é violado, uma vez que 
após o pedido de recuperação judicial a locatária vem adimplindo pontualmente todos 
os locatícios – Crédito anterior ao pedido de recuperação judicial que será adimplido 
conforme procedimento de recuperação judicial – Princípio da Preservação da 
Empresa – Despejo da locatária que inviabilizaria a continuidade da sua 
atividade empresarial – Prejuízo que se estende a fornecedores, empregados e 
à própria locadora, que deverá submeter seu crédito ao concurso de credores 
– Eventual inadimplemento posterior ao pedido de recuperação judicial que poderá 
ensejar ação de despejo, uma vez que os créditos seriam posteriores à recuperação, e, 
portanto, extraconcursais, mantendo sua exigibilidade independente de aprovação no 
plano de recuperação e consequente novação – De rigor a reforma da r. sentença para 
extinguir o feito sem resolução do mérito – Recurso provido. (TJ-SP - AC: 
11155343920188260100 SP 1115534-39.2018.8.26.0100, Relator: Hugo Crepaldi, 
Data de Julgamento: 29/08/2019, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
12/09/2019) 

 

170 .  E nem se  pode  o lv ida r  da  competênc ia  d esse  d .  Ju ízo  pa ra  sus ta r  a  

desocupação  de  imóve l  locado ,  já  que  se  t ra ta  de  medida  que  a t inge  

inev i tave lmente  o  âmbi to  de  a t iv idades  das  recuperandas  que  a tuam no 

comérc io  va re j i s t a  e ,  a ss im como já  reconhec ido  na  dec i são  id  44335442 ,  

dependem do imóve l  locado para  a  consecução  da  sua  a t iv idade  f im e  pa ra  sua  

recuperação ,  notadamente  se  cons iderado que  o imóvel  em questão contr ibu i  

pa ra  re l evante  fa turamento  do  g rupo ,  como informado pe la s  recuperandas .  

 
Agravo de instrumento - Recuperação judicial - Decisão agravada que indeferiu o 
pedido das recuperandas para que fossem suspensas as ordens de despejo emitidas 
por diversos Juízos, lastreadas em créditos alegadamente concursais - Inconformismo 
- Acolhimento - Embora o juízo recuperacional não tenha competência para o 
julgamento das ações de despejo, certo é que compete a esse juízo a apreciação das 
medidas que possam atingir o patrimônio, as atividades essenciais e os negócios 
jurídicos substanciais da empresa em processo recuperacional - Ação de despejo que 
não se enquadra na exceção prevista no art. 6º, § 1º da LFRJ - Ordem de despejo, 
lastreada em crédito submetido ao regime recuperacional, que deve ser suspensa em 
razão do deferimento do processamento da recuperação judicial das empresas 
agravadas, nos termos dos arts. 6º e 52, III, da Lei 11.101/2005 - Importância dos 
imóveis locados para as recuperandas que, no caso, atuam no ramo do 
comércio varejista de vestuário, sendo estes pontos comerciais essenciais para 
o desenvolvimento da atividade empresarial e para o próprio processo 
recuperacional - Cumprimento de ordem de despejo, lastreada em crédito 
concursal, que desprestigiaria o princípio da preservação da empresa, assim 
como o próprio objetivo da legislação em relação ao período de suspensão das 
ações - Precedentes das CCRDE, deste E. Tribunal - Observação no tocante ao 
inadimplemento de valores posteriores ao pedido recuperacional - Decisão reformada 
- Recurso provido, com observação. (TJ-SP - AI: 22575110620218260000 SP 
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2257511-06.2021.8.26.0000, Relator: Grava Brazil, Data de Julgamento: 30/06/2022, 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 01/07/2022) 

 

171 .  Consu l tando a  Ação  de  Despe jo ,  a  A. J .  con junta  ve r i f icou que  a  mesma 

tem por  fundamento  o  inad implemento  da  quant ia  de  R$  615 .859 ,94 ,  re fe rente  

a  a lugué i s  e  enca rgos  da  locação ,  tendo a  pa r te  au tora  optado por 

expressamente  não  cumula r  o  despe jo  com a  cobrança  das  re fe r idas  ve rbas .  

V ide  t rechos  da  in ic ia l  ( id .  48485662) :  

 

 

 

 

 

172 .  De acordo com a  p l an i lha  d i sc r imina t iva  do  débi to ,  ta l  d ív ida  re fe re -se  

a  ve rbas  venc idas  no  d ia  15/01/2023,  o  que ,  de  acordo com o  Parágr a fo 

Pr ime i ro  da  C láusu la  Oi tava  do Contra to  de  Locação juntado nos  au tos  da  

ação ,  ind ica  se  t ra ta r  de  d ív ida  const i tu ída  no  mês  ante r ior  (dezembro/2022) ,  

sendo ,  sob  esse  a spec to ,  an te r ior  ao  ped ido  de  recuperação jud ic ia l  (da tado 

de  12/01/2023) .  
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173 .  Não obstante ,  a  re l ação de  c redores apresentada  pe la s  recuperandas  no 

id .  45690123/27 aponta  c rédi to  em nome do autor  da  Ação  de  Despe jo 

(Condomín io  Shopping  Cente r  P laza  Sul )  no  exa to  va lor  in formado na  re fe r ida  

demanda ,  o  que  ra t i f i ca ,  em uma aná l i se  pre l imin ar ,  a  su je ição  do  c réd i to  à  

recuperação  jud ic ia l .  

 

174 .  Sob es te  a spec to ,  vê -se  que a  dec i são  constante  no  id  44335442  possu i ,  

a  p r i o r i ,  ap l i cação  sobre  o caso  apresentado pe la s  recuperandas ,  j á  que  a  d ív ida  

que  embasa  a  Ação  de  Despe jo  e s tá  inscr i t a  na  recuper ação  jud ic ia l .  

 

175 .  Evidentemente  que ,  ca so  o c redor  entenda  que  o c réd i to l i s tado  em seu  

nome é  composto ,  to ta l  ou  pa rc ia lmente ,  por  ve rbas  ex t raconcursa i s ,  poderá  

e l e  se  va l e r  dos  mecan i smos de  ve r i f icação  de  c réd i to ,  admin i s t ra t iva  (a té  o 

d i a  16/03/2023)  ou  jud ic ia l  (na  forma da  Le i ) ,  pa ra  impugnar  a  re l ação de  

c redores ,  sendo ce r to  que ,  acaso  conf i rmada  a  ex i s tênc ia  de  ve rba  

ex t raconcursa l ,  deverá  a  recuperanda  promover  o  pagamento de  ta l  ve rba  pa ra  

ev i ta r  o  despe jo .  

 

176 .  Neste  ponto ,  não  se  pode  esquecer  que a  competênc ia  pa ra  a  aná l i se  do 

ca rá te r  concursa l/ext raconcursa l  do c rédi to  compete  ao Ju ízo Recupera tór io ,  

nos  te rmos da  ma i s  pac í f i ca  ju r i sprudênc ia  do  STJ :  
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( . . . )  S egundo  pr eceden t es  da  Segunda  Seção ,  a  aná l i s e  do  ca r á t er  
ex t r aconcur s a l  dos  bens  em poss e  da  empres a  em r ecuper ação  deve  
s e r  r ea l i z ada  pe lo  j u ízo  un iver s a l .  ( . . . )  Subs i s t e  a  competênc i a  do  
j u í zo  un ive r s a l  par a  d i spor  sobr e  bens  da  empres a  r ecuper anda ,  
a inda  que  u l t r apass ado  o  pr azo  l ega l  de  suspensão  das  ações  e  
execuções  cont r a  a  soc i edade  em  d i f i cu ldade  econômica .  4 .  Agr avo  
in t erno  a  que  s e  nega  p rov imen to .  (AgIn t  no  CC 151 .207/GO, Re l .  
M in i s t ro  ANTONIO CARLOS FERREIRA,  SEGUNDA SEÇÃO,  
j u l gado em 08/11/2017 ,  DJe  13/11/2017)  

 

177 .  Sendo ass im,  buscando dar  e fe t iv idade ao comando da  dec i são de  id  

44335442,  opina  a  A. J .  con junta  pe lo de fe r imento do ped ido formulado pe la s  

recuperandas  no id  48484700,  pa ra  que se j a  exped ido  of íc io  ao  Ju ízo da  6 ª  

Vara  C íve l  do  Foro Regiona l  de  Jabaquara  da  Comarca  da  Cap i ta l  de  São 

Pau lo ,  nos  au tos  da  Ação  de  Despe jo  nº  1 001099-76.2023.8 .26 .0003,  

in formando que :  

 

a .  A dec i são  constante  no  id  44335442  de  01/02/2023 fo i  profer ida  

pe lo  Ju ízo  Recuperatór io ,  em sede de  tute l a  de  urgênc ia ,  com o  

ob je t ivo  de  imped i r  todo e  qua lquer  a to  de  despe jo  contra  a s  

recuperandas ,  a inda  que  pr oven iente  de  dec i são  ante r ior  àque le  

d e c i s um  c au te la r ,  desde  que  o  despe jo e ste j a  fundado em d ív ida  

su je i t a  à  recuperação jud ic i a l  (ou  se j a ,  com fa to  ge rador  ocorr ido 

a té  a  da ta  do  ped ido  de  recuperação jud ic i a l  –  12/01/2023  –  Ar t .  

49  da  Le i  nº  11 .101/2005  e  Tema Repe t i t i vo  1 .051  do  STJ) .  

 

b .  O Condomín io  Shopping  Cente r  P laza  Su l  encontra -se  a r ro l ado 

na  re lação  de  c redores  apresentada  pe l a s  recuperandas ,  com 

créd i to  l i s t ado na  c lasse  I I I ,  pe lo  va lor  de  R$  615 .859 ,94  ( re l ação 

d i spon íve l  no s i t e  h t tps ://psvar . com.br/recuperacao -

jud ic i a l/grupo -amer icanas/ ) .  Caso  o  c redor  entenda que  o c réd i to 

l i s t ado é ,  to ta l  ou pa rc ia lmente ,  ex t raconcursa l ,  deverá  o  mesmo 

impugnar  a  re l ação  de  c redores  n os te rmos do  a r t i go  7º ,  §1º  e  8 º  

e  ss  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  observando a  competênc ia  do  Ju ízo 

Recupera tór io  pa ra  dec id i r  sobre  o ca rá te r  
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concursa l/ex t raconcursa l  do  c rédi to  (AgInt  no  CC 151 .207/GO, 

Re l .  M in i s t ro  ANTONIO CARLOS FERREIRA,  SEGUNDA SEÇÃO, 

j u l gado em 08/11/2017 ,  DJe  13/11/2017) .  

 

c .  Caso a s  recuperandas  possuam a lgum déb i to  loca t í c io  v incendo 

junto  ao  re fe r ido  c redor  ( i s to  é ,  re la t ivo  ao  uso  e  ocupação  do  

imóvel  locado após  o  d ia  12/01/2023)  deverão  a s  recuperandas 

promoverem o  imed ia to  pagamento  da  verba  v incenda  pa ra  ev i ta r  

o  despe jo .  

 

-I I -  
CONCLUSÃO 

 

178 .  Isso  posto ,  apresenta  a  A. J .  Con junta  aba ixo um resumo da  presente  

man i fe s tação :  

 

i )  IDS.  42986780 ;  42986794 ;  43717668;  43719571/43716499  –  

Entende  a  A. J .  Con junta  que a s  contes tações  apresentadas  pe lo  

BANCO BRADESCO,  ITAÚ UNIBANCO S .A . ,  ITAÚ UNIBANCO 

S .A NASSAU BRANCH,  BANCO DO BRASIL S .A e  BANCO DO 

NORDESTE DO BRASIL S .A perderam o  seu  ob je to ante  a  

superveniênc ia  do  de fe r imento  do processamento da  recuperação 

jud ic i a l .  

 

i i )  ID 43228701  –  Não tem a  A . J .  o  que  se  man i fe s ta r  sobre  os 

embargos  de  dec la ração  do  BTG PACTUAL SEGUROS,  uma  vez  

que j á  foram ana l i sados  por  e sse  d .  Ju ízo  no d e c i sum  de  id .  45473030 ,  

que  entendeu  que  os  c redores  que  se  enquadrem na  s i tuação  prev i s ta  

no  a r t igo  193  e  193 -A da  LRE não  es t a rão  abarcados  pe la  vedação 

t raz ida  na  dec i são  l iminar  ( id .  42086539 )  e  dec i são  de  de fe r imento 

do  processamento  da  recuperação  judic i a l  ( id .  42645587 ) ,  o  que 

deverá  se r  d i scu t ido  em sede  própr i a ,  re spe i tando -se ,  por  ev idente ,  

a s  de te rminações  das  Ins tânc ia s  Super iores .  
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i i i )  ID.  43731572  –  opina  e s ta  A. J .  pe lo  pa rc i a l  p rov imento  dos 

embargos  do  BANCO DO BRASIL pa ra  d i spor  expressamente  que 

o  marco tempora l  pa ra  f ins  de  de f in ição  dos  c rédi tos  su je i tos  à  

recuperação  jud ic i a l  é  a  da ta  do  a ju izamento  da  caute la r ,  ocorr ida  

em 12/01/2023 ,  nos  te rmos da  presente  man i fe s tação ,  reg i s t rando -

se  a inda  inex i s t i r  omissão  em re l ação ao te rmo in ic ia l  do s t a y  p e r i od ,  

v i s to  que  a s  dec i sões dos  ids .  42645587  e  47024852  foram c la ra s  em 

es tabe lece r  a  da ta  do  a ju izamento da  tu te l a  caute la r  (12/01/2023) .  

 

iv )  ID.  43722263  -  opina  e s ta  A. J .  pe lo  pa rc i a l  p rov imento  dos 

Embargos  de  Dec laração  o postos  pe lo  BANCO DO NORDESTE 

DO BRASIL S .A .  pa ra  que a s  med idas  l iminares  de fe r idas  na  dec i são 

id  42086539  e  ra t i f icadas  na  r .  dec i são de  id .  42645587  perdura rão 

pe lo  prazo do s t a y  p e r i od  p rev i s to  no a r t .  6 º ,  §4º  da  Le i  nº  

11 .101/2005 .  

 

v )  ID.  42191453  –  opina  e s ta  A. J .  pe la  pe rda  do  ob je to  do  Embargos 

de  Dec la ração  opostos  pe lo BANK OF AMERICA MERRILL 

LYNCH BANCO MÚLTIPLO S .A em face  da  r .  dec i são  caute l a r  de  

id .  42086539 ,  uma vez  que a  maté r ia  j á  re s tou  ana l i sada  por  e sse  d .  

Ju ízo  no  d e c i sum  de  id .  45473030 ,  que  entendeu  que  os  c redores  que 

se  enquadrem na  s i tuação  prev i s ta  no ar t i go  193 e  193 -A da  LRE 

não  es t a rão abarcados  pe la  vedação t raz ida  na  dec i são  l iminar  ( id .  

42086539 )  e  dec i são  de  de fe r imento  do  processamento  da  

recuperação  jud ic i a l  ( id .  42645587 ) ,  o  que  deverá  se r  d i scu t ido  em 

sede  própr ia ,  re spe i tando -se ,  por  ev idente ,  a s  de te rminações  das 

Ins tânc ia s  Super iores .  

 

v i)  IDS.  43176082 ;  43705535;  43733423 e  43963763 –  opina  e s ta  A . J .  

pe lo  desprov imento dos  Embargos  de  Dec la ração  opostos  por 

BANCO SANTANDER (BRASIL)  S .A . ,  BANCO BRADESCO S .A.  

( "BRADESCO") ,  BANCO DO BRASIL S .A . ,  ITAÚ UNIBANCO 
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S .A .  e  ITAÚ UNIBAN CO S .A.  NASSAU BRANCH e CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL –  CEF,  nos  te rmos postos  ac ima  que  

ra t i f i cam (a)  a  man i fe s ta  competênc ia  desse  d .  Ju ízo  pa ra  o 

processamento  da  presente  recuperação  jud ic ia l ;  (b)  a  l eg i t imidade 

das  soc iedades  e s t range i ra s  pa ra  in tegra rem o  presente  fe i to ;  (c)  a  

ausênc ia  de  v io l ação  à  c l áusu la s  contra tua i s  e  compromissos  

a rb i t ra i s ,  po i s  en tende  a  A . J .  que  se rão abso lu tamente  preservadas 

e  re spe i tadas  a s  c l áusula s  de  e le i ção  de  foro e  c láusu las  

compromissór i a s  de  a rb i t ragem porventura  ex i s tent es  e  vá l idas  pa ra  

so luc ionar  eventua is  controvérs ia s  re la t ivas  aos  ins t rumentos 

pac tuados  ent re  a s  Recuperandas  e  re spec t ivos  c redores  ( sendo que 

eventua l  d ive rgênc ia  deve  se r  d i r imida  em sede própr ia ) ;  e  (d)  o  

t ra tamento  confe r ido  por  e sse  d .  Ju ízo ace rca  da  documentação 

pendente ,  da  cap i ta l i zação da  AME,  da  ap l icação das  d i spos ições  

dos  a r t i gos  193  e  193 -A da  LRE,  re stando ,  a ss im,  ausentes  os  

requ i s i tos  prev i s tos  no  a r t .  1022 do  CPC .  

 

v i i )  ID 43733423  -  A A. J .  não  se  opõe ao  pa rc i a l  p rov imento  dos 

embargos  de  dec laração  do  ITAÚ UNIBANCO S .A.  NASSAU 

BRANCH para  que ,  em pro l  da  ampla  t ransparênc ia ,  a s  recuperandas 

inc luam nas  in formações  mensa i s  prestadas  à  e ssa  A . J .  toda  e  

qua lquer  in formação  re lac ionada  à  operação  de  cap i ta l i zação da  

AME,  not ic i ando todos  os  apor tes  rea l i zados  na  re fe r ida  

Companhia .  

 

v i i i )  IDS.  42666299 ,  43964506,  44040692  e  43730237  –  A  A . J .  man i fe s ta  

sua  c iênc ia  ace rca  das  ques tões  re lac ionadas aos  

depós i to/ levantamento  dos  va lores  depos i tados  pe lo  Banco Sa f ra  e  

Banco Votorant im,  reg i s t rando que  aguarda  o  ju lgamento  da  maté r ia  

pe l a s  ins tânc ia s  super iores .  

 

ix)  IDS.  42986792 ;  43707604  e  43528127  –  Ante  a  not í c i a  p res tada  pe lo  

Banco Bradesco  que  honrou  a  a  obr igação  de  f i ança  junto  ao  c redor  

Num. 49012704 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: BRUNO GALVÃO SOUZA PINTO DE REZENDE - 10/03/2023 15:13:47
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23031015134715500000046835247
Número do documento: 23031015134715500000046835247



 

  

a f i ançado ,  en tende  a  A . J .  que  não  há  o  que  se  mani fe s ta r  acerca  dos 

p le i tos  in i c i a i s  formulados  pe lo  re fe r ido Banco e  pe lo  BNDES.  

 

x )  IDS.  43377940  e  43376316  -  Entende  a  A . J .  Con junta ,  d .m.v ,  que  

não  há  o  que se  mani fe s ta r  a  re spe i to do pedido  da  STONE ante  a  

not í c ia  de  que  a  mesma  promoveu o  repasse  dos  va lores  cus tod iados 

pa ra  a s  recuperandas ,  que ,  por  seu turno ,  deverão confe r i r  a  dev ida  

des t inação dos  recursos ,  notadamente  prom over  o  repasse  que  lhes 

competem aos  seus  s e l l e r s .  

 

x i )  ID.  43942709  -  es ta  A . J .  man i fe s ta  sua  c i ênc ia  quanto  ao  p le i to  do 

s e l l e r  Made i raMade i ra  Comérc io  E le t rônico  S/A,  já  dec id ido  por  

e sse  MM. Ju ízo no id .  45617324,  reg is t rando que a  ques tão  se  

encontra  submet ida  ao  TJERJ ,  nos  au tos  do  Agravo  de  Ins t rumento 

nº  0014351 -70.2023.8 .19 .0000 ,  onde  fo i  indefe r ido  o  ped ido  de  

e fe i to  suspens ivo .  

 

x i i )  ID.  48484700  -  buscando dar  e fe t iv idade ao  comando da  dec isão  de  

id  44335442,  op ina  a  A . J .  conjunta  pe lo  de fe r imento  do  ped ido 

formulado pe la s  recuperandas  no  id  48484700,  pa ra  que  se ja  

exped ido  of íc io  ao  Ju ízo  da  6 ª  Vara  Cíve l  do  Foro  Reg iona l  de  

Jabaquara  da  Comarca  da  Cap i ta l  de  São Pau lo ,  nos  au tos  da  Ação 

de  Despe jo  nº  1001099 -76 .2023.8 .26 .0003 ,  in formando que :  

 

a .  A dec i são  constante  no  id  44335442  de  01/02/2023 fo i  profer ida  

pe lo  Ju ízo  Recuperatór io ,  em sede de  tute l a  de  urgênc ia ,  com o  

ob je t ivo  de  imped i r  todo e  qua lquer  a to  de  despe jo  contra  a s  

recuperandas ,  a inda  que  proven iente  de  dec i são  ante r ior  àque le  

d e c i s um  c au te la r ,  desde  que  o  despe jo e ste j a  fundado em d ív ida  

su je i t a  à  recuperação jud ic i a l  (ou  se j a ,  com fa to  ge rador  ocorr ido 

a té  a  da ta  do  ped ido  de  recuperação jud ic i a l  –  12/01/2023  –  Ar t .  

49  da  Le i  nº  11 .101/2005  e  Tema Repe t i t i vo  1 .051  do  STJ) .  
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b .  O Condomín io  Shop ping  Cente r  P laza  Su l  encontra -se  a r ro l ado 

na  re lação  de  c redores  apresentada  pe l a s  recuperandas ,  com 

créd i to  l i s t ado na  c lasse  I I I ,  pe lo  va lor  de  R$  615 .859 ,94  ( re l ação 

d i spon íve l  no s i t e  h t tps ://psvar . com.br/recuperacao -

jud ic i a l/grupo -amer icanas/ ) .  Caso  o  c redor  entenda que  o c réd i to 

l i s t ado é ,  to ta l  ou pa rc ia lmente ,  ex t raconcursa l ,  deverá  o  mesmo 

impugnar  a  re l ação  de  c redores  nos te rmos do  a r t i go  7º ,  §1º  e  8 º  

e  ss  da  Le i  nº  11 .1 01/2005 ,  observando a  competênc ia  do  Ju ízo 

Recupera tór io  pa ra  dec id i r  sobre  o ca rá te r  

concursa l/ex t raconcursa l  do  c rédi to  (AgInt  no  CC 151 .207/GO, 

Re l .  M in i s t ro  ANTONIO CARLOS FERREIRA,  SEGUNDA SEÇÃO, 

j u l gado em 08/11/2017 ,  DJe  13/11/2017) .  

 

c .  Caso a s  recupe randas  possuam a lgum déb i to  loca t í c io  v incendo 

junto  ao  re fe r ido  c redor  ( i s to  é ,  re la t ivo  ao  uso  e  ocupação  do  

imóvel  locado após  o  d ia  12/01/2023)  deverão  a s  recuperandas 

promoverem o  imed ia to  pagamento  da  verba  v incenda  pa ra  ev i ta r  

o  despe jo .  

 

E.  Defe r imento .  
 

R io  de  Jane i ro ,  10  de  março  de  2023 .  
 
  
 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ZVEITER 

 

PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL 

   Se rg io  Zve i te r         Bruno Rezende  
 OAB/RJ nº  36 .501     OAB/RJ nº  124 .405  
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